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FONÉTICA E FONOLOGIA

LETRA E FONEMA

A palavra fonologia é formada pelos elementos gregos fono (“som, voz”) e log, logia (“estudo”, “conhecimento”). 
Significa literalmente “estudo dos sons” ou “estudo dos sons da voz”.  Fonologia é a parte da gramática que estuda os 
sons da língua quanto à sua função no sistema de comunicação linguística, quanto à sua organização e classificação. 
Cuida, também, de aspectos relacionados à divisão silábica, à ortografia, à acentuação, bem como da forma correta de 
pronunciar certas palavras. Lembrando que, cada indivíduo tem uma maneira própria de realizar estes sons no ato da 
fala. Particularidades na pronúncia de cada falante são estudadas pela Fonética.

Na língua falada, as palavras se constituem de fonemas; na língua escrita, as palavras são reproduzidas por meio de 
símbolos gráficos, chamados de letras ou grafemas. Dá-se o nome de fonema ao menor elemento sonoro capaz de 
estabelecer uma distinção de significado entre as palavras. Observe, nos exemplos a seguir, os fonemas que marcam a 
distinção entre os pares de palavras:

amor – ator   /   morro – corro   /   vento - cento

Cada segmento sonoro se refere a um dado da língua portuguesa que está em sua memória: a imagem acústica 
que você - como falante de português - guarda de cada um deles. É essa imagem acústica que constitui o fonema. Este 
forma os significantes dos signos linguísticos. Geralmente, aparece representado entre barras: /m/, /b/, /a/, /v/, etc.

O fonema não deve ser confundido com a letra. Esta é a representação gráfica do fonema. Na palavra sapo, por 
exemplo, a letra “s” representa o fonema /s/ (lê-se sê); já na palavra brasa, a letra “s” representa o fonema /z/ (lê-se zê).

Às vezes, o mesmo fonema pode ser representado por mais de uma letra do alfabeto. É o caso do fonema /z/, que 
pode ser representado pelas letras z, s, x: zebra, casamento, exílio.

Em alguns casos, a mesma letra pode representar mais de um fonema. A letra “x”, por exemplo, pode representar:
A) o fonema /sê/: texto
B) o fonema /zê/: exibir
C) o fonema /che/: enxame
D) o grupo de sons /ks/: táxi

O número de letras nem sempre coincide com o número de fonemas.

Tóxico = fonemas:   /t/ó/k/s/i/c/o/	         letras:	  t  ó  x  i  c  o
		            1 2 3 4 5 6 7	                          1 2  3  4 5  6

Galho = fonemas:     /g/a/lh/o/	       letras:	  g a  l h o
		              1 2  3  4		               1 2 3 4 5

As letras “m” e “n”, em determinadas palavras, não representam fonemas. Observe os exemplos: compra, conta. 
Nestas palavras, “m” e “n” indicam a nasalização das vogais que as antecedem: /õ/. Veja ainda: nave: o /n/ é um fonema; 
dança: o “n” não é um fonema; o fonema é /ã/, representado na escrita pelas letras “a” e “n”.

A letra h, ao iniciar uma palavra, não representa fonema.
Hoje = fonemas:	 ho / j / e /              letras:	 h o j e
		               1   2   3	                        1 2 3 4
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Classificação dos Fonemas

Os fonemas da língua portuguesa são classificados em:

Vogais

As vogais são os fonemas sonoros produzidos por uma 
corrente de ar que passa livremente pela boca. Em nos-
sa língua, desempenham o papel de núcleo das sílabas. 
Isso significa que em toda sílaba há, necessariamente, uma 
única vogal.

Na produção de vogais, a boca fica aberta ou entrea-
berta. As vogais podem ser:

Orais: quando o ar sai apenas pela boca: /a/, /e/, /i/, 
/o/, /u/.

Nasais: quando o ar sai pela boca e pelas fossas nasais.
/ã/: fã, canto, tampa 
/ ẽ /: dente, tempero
/ ĩ/: lindo, mim
/õ/: bonde, tombo
/ ũ /: nunca, algum
Átonas: pronunciadas com menor intensidade: até, bola.
Tônicas: pronunciadas com maior intensidade: até, bola.

Quanto ao timbre, as vogais podem ser:
Abertas: pé, lata, pó
Fechadas: mês, luta, amor
Reduzidas - Aparecem quase sempre no final das pala-

vras: dedo (“dedu”), ave (“avi”), gente (“genti”).

Semivogais

Os fonemas /i/ e /u/, algumas vezes, não são vogais. 
Aparecem apoiados em uma vogal, formando com ela 
uma só emissão de voz (uma sílaba). Neste caso, estes fo-
nemas são chamados de semivogais. A diferença funda-
mental entre vogais e semivogais está no fato de que estas 
não desempenham o papel de núcleo silábico.

Observe a palavra papai. Ela é formada de duas sílabas: 
pa - pai. Na última sílaba, o fonema vocálico que se des-
taca é o “a”. Ele é a vogal. O outro fonema vocálico “i” não 
é tão forte quanto ele. É a semivogal.  Outros exemplos: 
saudade, história, série.

Consoantes

Para a produção das consoantes, a corrente de ar ex-
pirada pelos pulmões encontra obstáculos ao passar pela 
cavidade bucal, fazendo com que as consoantes sejam 
verdadeiros “ruídos”, incapazes de atuar como núcleos 
silábicos. Seu nome provém justamente desse fato, pois, 
em português, sempre consoam (“soam com”) as vogais. 
Exemplos: /b/, /t/, /d/, /v/, /l/, /m/, etc.

Encontros Vocálicos

Os encontros vocálicos são agrupamentos de vogais e 
semivogais, sem consoantes intermediárias. É importante 
reconhecê-los para dividir corretamente os vocábulos em 
sílabas. Existem três tipos de encontros: o ditongo, o triton-
go e o hiato.

A) Ditongo

É o encontro de uma vogal e uma semivogal (ou vice-
-versa) numa mesma sílaba. Pode ser:

Crescente: quando a semivogal vem antes da vogal: 
sé-rie (i = semivogal, e = vogal)

Decrescente: quando a vogal vem antes da semivo-
gal: pai (a = vogal, i = semivogal)

Oral: quando o ar sai apenas pela boca: pai
Nasal: quando o ar sai pela boca e pelas fossas nasais: 

mãe

B) Tritongo

É a sequência formada por uma semivogal, uma vogal 
e uma semivogal, sempre nesta ordem, numa só sílaba. 
Pode ser oral ou nasal: Paraguai - Tritongo oral, quão - 
Tritongo nasal.

C) Hiato

É a sequência de duas vogais numa mesma palavra 
que pertencem a sílabas diferentes, uma vez que nunca 
há mais de uma vogal numa mesma sílaba: saída (sa-í-
-da), poesia (po-e-si-a).

Encontros Consonantais

O agrupamento de duas ou mais consoantes, sem vo-
gal intermediária, recebe o nome de encontro consonan-
tal. Existem basicamente dois tipos:

A) os que resultam do contato consoante + “l” ou “r” 
e ocorrem numa mesma sílaba, como em: pe-dra,  pla-no, 
a-tle-ta, cri-se.

B) os que resultam do contato de duas consoantes 
pertencentes a sílabas diferentes: por-ta, rit-mo, lis-ta.

Há ainda grupos consonantais que surgem no início 
dos vocábulos; são, por isso, inseparáveis: pneu, gno-mo, 
psi-có-lo-go.

Dígrafos

De maneira geral, cada fonema é representado, na es-
crita, por apenas uma letra: lixo - Possui quatro fonemas 
e quatro letras.

Há, no entanto, fonemas que são representados, na 
escrita, por duas letras: bicho - Possui quatro fonemas e 
cinco letras.

Na palavra acima, para representar o fonema /xe/ fo-
ram utilizadas duas letras: o “c” e o “h”.

Assim, o dígrafo ocorre quando duas letras são usadas 
para representar um único fonema (di = dois + grafo = 
letra). Em nossa língua, há um número razoável de dígra-
fos que convém conhecer. Podemos agrupá-los em dois 
tipos: consonantais e vocálicos.
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A) Dígrafos Consonantais

Letras 		  Fonemas				    Exemplos
lh		  /lhe/					     telhado
nh		  /nhe/					     marinheiro
ch		  /xe/					     chave
rr		  /re/ (no interior da palavra)		  carro

ss		  /se/ (no interior da palavra)	 	 passo

qu		  /k/ (qu seguido de e e i)		  	 queijo, quiabo

gu		  /g/ ( gu seguido de e e i)	    	 	   guerra, guia
sc		  /se/					     crescer
sç		  /se/					     desço
xc		  /se/					     exceção

B) Dígrafos Vocálicos

Registram-se na representação das vogais nasais:

Fonemas	 Letras		  Exemplos
/ã/ 	 	 am  		  tampa
 		  an		  canto
/ẽ/	 	 em	 	 templo
 		  en   		  lenda  
 /ĩ/		  im		  limpo
 		  in		  lindo
 õ/		  om		  tombo   
 		  on  		  tonto   
/ũ/	 	 um	 	 chumbo
 		  un		  corcunda

Observação: 
“gu” e “qu” são dígrafos somente quando seguidos de “e” ou “i”, representam os fonemas /g/ e /k/: guitarra, aquilo. 

Nestes casos, a letra “u” não corresponde a nenhum fonema. Em algumas palavras, no entanto, o “u” representa um fo-
nema - semivogal ou vogal - (aguentar, linguiça, aquífero...). Aqui, “gu” e “qu” não são dígrafos. Também não há dígrafos 
quando são seguidos de “a” ou “o” (quase, averiguo). 

#FicaDica
Conseguimos ouvir o som da letra “u” também, por isso não há dígrafo! Veja outros exemplos: Água = 
/agua/  pronunciamos a letra “u”, ou então teríamos /aga/. Temos, em “água”, 4 letras e 4 fonemas. Já 
em guitarra = /gitara/ - não pronunciamos o “u”, então temos dígrafo (aliás, dois dígrafos: “gu” e “rr”). 
Portanto: 8 letras e 6 fonemas.

Dífonos

Assim como existem duas letras que representam um só fonema (os dígrafos!), exite letra que representa dois fone-
mas. Sim! É o caso de “fixo”, por exemplo, em que o “x” representa o fonema /ks/; táxi e crucifixo também são exemplos 
de dífonos. Quando uma letra representa dois fonemas temos um caso de dífono.
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Ortografia 

A ortografia é a parte da Fonologia que trata da cor-
reta grafia das palavras. É ela quem ordena qual som 
devem ter as letras do alfabeto. Os vocábulos de uma 
língua são grafados segundo acordos ortográficos. 

A maneira mais simples, prática e objetiva de apren-
der ortografia é realizar muitos exercícios, ver as palavras, 
familiarizando-se com elas. O conhecimento das regras 
é necessário, mas não basta, pois há inúmeras exceções 
e, em alguns casos, há necessidade de conhecimento de 
etimologia (origem da palavra).

1. Regras ortográficas

A) O fonema S
São escritas com S e não C/Ç
	 Palavras substantivadas derivadas de verbos com 

radicais em nd, rg, rt, pel, corr e sent: pretender 
- pretensão / expandir - expansão / ascender - as-
censão / inverter - inversão / aspergir - aspersão / 
submergir - submersão / divertir - diversão / im-
pelir - impulsivo / compelir - compulsório / repelir 
- repulsa / recorrer - recurso / discorrer - discurso / 
sentir - sensível / consentir – consensual.

São escritos com SS e não C e Ç 
	 Nomes derivados dos verbos cujos radicais ter-

minem em gred, ced, prim ou com verbos ter-
minados por tir ou - meter: agredir - agressivo / 
imprimir - impressão / admitir - admissão / ceder 
- cessão / exceder - excesso / percutir - percussão / 
regredir - regressão / oprimir - opressão / compro-
meter - compromisso / submeter – submissão.

	 Quando o prefixo termina com vogal que se junta 
com a palavra iniciada por “s”. Exemplos: a + simé-
trico - assimétrico / re + surgir – ressurgir.

	 No pretérito imperfeito simples do subjuntivo. 
Exemplos: ficasse, falasse.

São escritos com C ou Ç e não S e SS
	 Vocábulos de origem árabe: cetim, açucena, açú-

car.
	 Vocábulos de origem tupi, africana ou exótica: 

cipó, Juçara, caçula, cachaça, cacique.

	 Sufixos aça, aço, ação, çar, ecer, iça, nça, uça, 
uçu, uço: barcaça, ricaço, aguçar, empalidecer, car-
niça, caniço, esperança, carapuça, dentuço.

	 Nomes derivados do verbo ter: abster - abstenção 
/ deter - detenção / ater - atenção / reter – retenção.

	 Após ditongos: foice, coice, traição.
	 Palavras derivadas de outras terminadas em -te, 

to(r): marte - marciano / infrator - infração / ab-
sorto – absorção.

B) O fonema z
São escritos com S e não Z
	 Sufixos: ês, esa, esia, e isa, quando o radical é 

substantivo, ou em gentílicos e títulos nobiliárqui-
cos: freguês, freguesa, freguesia, poetisa, baronesa, 
princesa.

	 Sufixos gregos: ase, ese, ise e ose: catequese, me-
tamorfose.

	 Formas verbais pôr e querer: pôs, pus, quisera, 
quis, quiseste.

	 Nomes derivados de verbos com radicais termi-
nados em “d”: aludir - alusão / decidir - decisão / 
empreender - empresa / difundir – difusão.

	 Diminutivos cujos radicais terminam com “s”: Luís 
- Luisinho / Rosa - Rosinha / lápis – lapisinho.

	 Após ditongos: coisa, pausa, pouso, causa.
	 Verbos derivados de nomes cujo radical termina 

com “s”: anális(e) + ar - analisar / pesquis(a) + ar 
– pesquisar.

São escritos com Z e não S
	 Sufixos “ez” e “eza” das palavras derivadas de 

adjetivo: macio - maciez / rico – riqueza / belo – 
beleza.

Sufixos “izar” (desde que o radical da palavra de ori-
gem não termine com s): final - finalizar / concreto 
– concretizar.

	 Consoante de ligação se o radical não terminar 
com “s”: pé + inho - pezinho / café + al - cafezal 

Exceção: lápis + inho – lapisinho.

C) O fonema j
São escritas com G e não J
	 Palavras de origem grega ou árabe: tigela, girafa, 

gesso.
	 Estrangeirismo, cuja letra G é originária: sargento, 

gim.
	 Terminações: agem, igem, ugem, ege, oge (com 

poucas exceções): imagem, vertigem, penugem, 
bege, foge. 

Exceção: pajem.

	 Terminações: ágio, égio, ígio, ógio, ugio: sortilégio, 
litígio, relógio, refúgio.

	 Verbos terminados em ger/gir: emergir, eleger, fu-
gir, mugir.

	 Depois da letra “r” com poucas exceções: emergir, 
surgir.

	 Depois da letra “a”, desde que não seja radical ter-
minado com j: ágil, agente.

São escritas com J e não G
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DIREITO CONSTITUCIONAL: ARTIGOS 1º 
A 5º E ARTIGO 144, DA CONSTITUIÇÃO 
FEDERAL

Constituição da República Federativa do Brasil de 
1988 e os Princípios fundamentais. 

Na Magma Carta de 1988, os princípios fundamentais 
aparecem no Título I, o qual é composto por quatro ar-
tigos, sendo que, cada um desses dispositivos apresenta 
um tipo de princípio fundamental. 

O art. 1º trata dos fundamentos da República Fede-
rativa do Brasil, que são: a) A soberania; b) Cidadania; c) 
Dignidade da pessoa humana; d) Valores sociais do tra-
balho e da livre iniciativa; e o e) Pluralismo político. 

Já o art. 2º trata do princípio da separação de Pode-
res, ou seja, que o poder Legislativa, Executivo e o Ju-
diciário são independentes (não precisa de um para o 
outro atuar) no entanto, devem ser harmônicos (um irá 
completar o outro).

O art. 3º, traz os objetivos fundamentais que são: a) 
Construção de uma sociedade livre justa e solidária; b) 
Garantir o desenvolvimento nacional; c) Erradicar a po-
breza e a marginalização e reduzir as desigualdades so-
ciais e regionais; e por último, e) promover o bem de 
todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade 
e quaisquer outras formas de discriminação.

Finalizando, o art. 4º traz os princípios nas relações in-
ternacionais que são a independência nacional, prevalên-
cia dos direitos humanos, autodeterminação dos povos, 
não intervenção, igualdade entre os Estados, defesa da 
paz, solução pacífica dos conflitos, repúdio ao terrorismo 
e ao racismo, cooperação entre os povos para o progres-
so da humanidade e concessão de asilo político.

Neste diapasão, muitos doutrinadores, classificam os 
princípios constitucionais em duas espécies:

I) Princípios político-constitucionais: são os que repre-
sentam decisões políticas fundamentais, conforma-
doras de nossa Constituição, ou seja, os chamados 
princípios fundamentais, que preveem as caracterís-
ticas essenciais do Estado brasileiro. Exemplo: prin-
cípio da separação de poderes, o pluralismo polí-
tico, dignidade da pessoa humana, dentre outros.

II) Princípios jurídico-constitucionais: esses princípios 
são classificados como “gerais”, pois se referem à 
ordem jurídica nacional, os quais estão dispersos 
pelo texto constitucional. Exemplo: devido proces-
so legal, do juiz natural, legalidade, dentre outros.

EXERCÍCIO COMENTADO

1. (CORE-BA – AGENTE – DÉDALUS CONCURSOS – 
2018) Assinale a alternativa que representa um dos ob-
jetivos fundamentais da República Federativa do Brasil:

a) Garantir o desenvolvimento nacional.
b) Manter a soberania.
c) Promover a dignidade da pessoa humana.
d) Assegurar o pluralismo político.

Resposta:Letra A.  Em concordância com o Art. 3º 
Constituem objetivos fundamentais da República Fe-
derativa do Brasil:
I - CONstruir uma sociedade livre, justa e solidária;
II - GArantir o desenvolvimento nacional;
III - Erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as 
desigualdades sociais e regionais;
IV - PROmover o bem de todos, sem preconceitos de 
origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras for-
mas de discriminação.

Direitos e garantias fundamentais; Direitos e de-
veres individuais e coletivos, direitos sociais, direitos 
de nacionalidade, direitos políticos, partidos políti-
cos. 

Os direitos fundamentais são os direitos humanos 
positivados na Constituição Federal de 1988, os quais 
devem ser garantidos e protegidos pelo Estado. 

No tocante as garantias fundamentais, elas são uma 
forma ou, até mesmo um instrumento, para garantir a 
efetivação dos direitos. A Carta Magma ampliou a prote-
ção aos direitos fundamentais e por isso ficou conhecida 
como Constituição cidadã.

Os direitos e garantias fundamentais possuem apli-
cabilidade imediata, isto é, a existência deles é suficien-
temente para produzirem os devidos efeitos. Eles estão 
tutelados no Título II da Constituição Federal, nos art. 5º 
ao 17. Ainda assim, destaca-se que os direitos citados 
nesses artigos não proíbem a existência de outros.

O art. 5º é um dos artigos mais importantes do texto 
Constitucional, o qual protege a igualdade entre todos, 
tutelando os direitos coletivos e os direitos individuais 
nos seus 78 incisos. Vejamos alguns:

1. homens e mulheres são iguais em direitos e obriga-
ções, nos termos desta Constituição;

2. ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei;

3. ninguém será submetido a tortura nem a tratamen-
to desumano ou degradante;

4. é livre a manifestação do pensamento, sendo veda-
do o anonimato;

5. é assegurado o direito de resposta, proporcional 
ao agravo, além da indenização por dano material, 
moral ou à imagem;

6. é inviolável a liberdade de consciência e de crença, 
sendo assegurado o livre exercício dos cultos reli-
giosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos 
locais de culto e a suas liturgias;

7. é assegurada, nos termos da lei, a prestação de as-
sistência religiosa nas entidades civis e militares de 
internação coletiva;

8. ninguém será privado de direitos por motivo de 
crença religiosa ou de convicção filosófica ou po-
lítica, salvo se as invocar para eximir-se de obriga-
ção legal a todos imposta e recusar-se a cumprir 
prestação alternativa, fixada em lei;

9. é livre a expressão da atividade intelectual, artística, 
científica e de comunicação, independentemente 
de censura ou licença;
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10. são invioláveis a intimidade, a vida privada, a hon-
ra e a imagem das pessoas, assegurado o direito 
a indenização pelo dano material ou moral decor-
rente de sua violação;

11. é livre a locomoção no território nacional em tempo 
de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, 
nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;

12. todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, 
em locais abertos ao público, independentemen-
te de autorização, desde que não frustrem outra 
reunião anteriormente convocada para o mesmo 
local, sendo apenas exigido prévio aviso à autori-
dade competente;

13. não há crime sem lei anterior que o defina, nem 
pena sem prévia cominação legal;

14. a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o 
réu;

15. a lei punirá qualquer discriminação atentatória 
dos direitos e liberdades fundamentais;

16. a prática do racismo constitui crime inafiançável e 
imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos ter-
mos da lei;

17. não haverá penas:
- de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos 

termos do art. 84, XIX;
- de caráter perpétuo;
 - de trabalhos forçados;
 - de banimento;
 - cruéis;

18. são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas 
por meios ilícitos;

19. ninguém será considerado culpado até o trânsito 
em julgado de sentença penal condenatória;

20. o civilmente identificado não será submetido a 
identificação criminal, salvo nas hipóteses previs-
tas em lei;

21. será admitida ação privada nos crimes de ação 
pública, se esta não for intentada no prazo legal;

22. a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o 
interesse social o exigirem, DENTRE OUTROS.

Da segurança pública. 

Conforme o art. 144 da Constituição Federal nos apre-
senta, a segurança pública é obrigação do Estado, sendo 
todos os indivíduos detentores de direitos e responsa-
bilidades para preservar a ordem pública, bem como da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio.

O conceito jurídico de ordem pública não se confunde 
com incolumidade das pessoas e do patrimônio (art. 144 
da CF/1988). Sem embargo, ordem pública se constitui 
em bem jurídico que pode resultar mais ou menos fragili-
zado pelo modo personalizado com que se dá a concreta 
violação da integridade das pessoas ou do patrimônio de 
terceiros, tanto quanto da saúde pública (nas hipóteses 
de tráfico de entorpecentes e drogas afins). Daí sua ca-
tegorização jurídico-positiva, não como descrição do de-
lito nem cominação de pena, porém como pressuposto 
de prisão cautelar; ou seja, como imperiosa necessidade 
de acautelar o meio social contra fatores de perturbação 

que já se localizam na gravidade incomum da execução 
de certos crimes. Não da incomum gravidade abstrata 
deste ou daquele crime, mas da incomum gravidade na 
perpetração em si do crime, levando à consistente ila-
ção de que, solto, o agente reincidirá no delito. Donde 
o vínculo operacional entre necessidade de preservação 
da ordem pública e acautelamento do meio social. Logo, 
conceito de ordem pública que se desvincula do concei-
to de incolumidade das pessoas e do patrimônio alheio 
(assim como da violação à saúde pública), mas que se en-
laça umbilicalmente à noção de acautelamento do meio 
social.

[HC 101.300, rel. min. Ayres Britto, j. 5-10-2010, 2ª T, 
DJE 18-11-2010.]

A sociedade possui o direito a segurança, no entanto, 
deve cooperar para que a paz social e a ordem se man-
tenha. Neste diapasão, é dever do Estado buscar meios 
para concretizar a segurança através do poder de polícia.

A atividade policial é carreira de Estado imprescindí-
vel à manutenção da normalidade democrática, sendo 
impossível sua complementação ou substituição pela 
atividade privada. A carreira policial é o braço armado do 
Estado, responsável pela garantia da segurança interna, 
ordem pública e paz social (...) [ARE 654.432, rel. p/ o ac. 
min. Alexandre de Moraes, j. 5-4-2017, P, DJE de 11-6-
2018, Tema 541.]

O Estado delega a função de exercer a segurança pú-
blica através dos órgãos: 1) Polícia Federal, 2) Rodoviária 
Federal, 3) Ferroviária Federal, 4) Policia Civil e 5) Militares 
e Bombeiros.

Importante lembrar que, através da Ação Direito de 
Inconstitucionalidade (ADI) nº 236-8-RJ, os órgãos des-
critos acima são os únicos responsáveis para realizar a 
função de proteção, não podendo ser delegado a mais 
nenhum órgão, ente ou pessoa física ou jurídica.

O item I “Policia Federal” é um órgão organizado e 
mantido pela União, o qual subordina-se ao Ministério 
da Justiça. 

As principais funções da Polícia Federal é investigar e 
apurar as infrações penais que atinjam exclusivamente a 
União, suas entidades autárquicas ou empresas públicas, 
até mesmo investigações de outras funções (desde que 
previstas). Ainda assim, a polícia federal é responsável 
por exercer as funções de polícia marítima, aeroportuária 
e de fronteiras, bem como, exercer, com exclusividade, as 
funções de polícia judiciária da União.

No tocante a Polícia Rodoviária Federal, o mesmo tem 
o dever de realizar patrulhamento ostensivo das rodovias 
federais, para fiscalizar o tráfego nas rodovias e evitar cri-
mes de trânsito. Ainda assim, o policial rodoviário federal 
também é responsável pelo controle das fronteiras do 
país. E também, é responsável por mais algumas funções 
descritas no art.20 do CTB.
Já a Polícia Ferroviária Federal, destina-se também a re-
alizar patrulhamento ostensivo, porém, nas ferrovias, e é 
responsável pela fiscalização, repressão de atos de van-
dalismo e crimes, e prevenção de acidentes e em toda a 
malha ferroviária do país.
Os Policiais Civis, são policiais capacitados por apurar in-
frações penais, realizar Boletins de Ocorrência, investigar 
algum crime, bem como a função de polícia judiciária.
Por fim, o Policial Militar é responsável, principalmente, 
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pela ordem pública e paz social através da segurança. 
Já o Corpo de Bombeiro, além das atribuições definidas 
em lei, incumbe a execução de atividades de defesa civil.

As polícias militares e corpos de bombeiros militares, 
forças auxiliares e reserva do Exército, subordinam-se, 
juntamente com as polícias civis, aos Governadores dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Territórios.

*Os municípios podem constituir guardas municipais 
para auxílio na segurança pública.

EXERCÍCIO COMENTADO

2. (PC-MA – ESCRIVÃO DE POLÍCIA – CESPE – 2018) 
A segurança pública é uma forma de serviço público de 
natureza

a) geral.
b) administrativa.
c) descentralizada.
d) não exclusiva.
e) individual.

Resposta: Letra A.  A segurança pública é de natureza 
pública geral e indelegável, sendo prestada para toda 
coletividade. 

ARTIGO 140 DA CONSTITUIÇÃO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO;

SEÇÃO II
Da Polícia Civil

Artigo 140 - À Polícia Civil, órgão permanente, dirigi-
da por delegados de polícia de carreira, bacharéis em 
Direito, incumbe, ressalvada a competência da União, 
as funções de polícia judiciária e a apuração de infra-
ções penais, exceto as militares.
§1º - O Delegado-Geral da Polícia Civil, integrante da 
última classe da carreira, será nomeado pelo Gover-
nador do Estado e deverá fazer declaração pública de 
bens no ato da posse e da sua exoneração.
§2º - Aos integrantes da carreira de delegado de polí-
cia fica assegurada, nos termos do disposto no art. 241 
da Constituição Federal, isonomia de vencimentos.

§3º - A remoção de integrante da carreira de delegado 
de polícia somente poderá ocorrer mediante pedido do 
interessado ou manifestação favorável do Colegiado 
Superior da Polícia Civil, nos termos da lei.

§4º - Lei Orgânica e Estatuto disciplinarão a organiza-
ção, o funcionamento, os direitos, deveres, vantagens e 
regime de trabalho da Polícia Civil e de seus integran-
tes, servidores especiais, assegurado na estruturação 

das carreiras o mesmo tratamento dispensado, para 
efeito de escalonamento e promoção, aos delegados 
de polícia, respeitadas as leis federais concernentes.
§5º - Lei específica definirá a organização, funciona-
mento e atribuições da Superintendência da Polícia 
Técnico-Científica, que será dirigida, alternadamente, 
por perito criminal e médico legista, sendo integrada 
pelos seguintes órgãos:
I - Instituto de Criminalística;
II - Instituto Médico Legal.
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DIREITOS HUMANOS: NOÇÃO, SIGNIFI-
CADO, FINALIDADES, HISTÓRIA

Conceituar direitos humanos parece fácil, afinal, to-
dos sabem descrever quais seriam estes direitos e mais 
ainda, saberiam explicar o que significam.

No entanto, o conceito de direitos humanos foi cons-
truído ao longo dos tempos, razão pela qual se torna 
necessário abordar alguns aspectos referentes à sua evo-
lução histórica. 

À princípio, é possível dizer que os direitos humanos, 
tamanha sua importância, decorrem da dignidade ine-
rente a cada ser humano.

Porém, será que o indivíduo sempre foi detentor de 
direitos decorrentes de sua condição humana?

Certamente a preocupação em se garantir direitos 
mínimos às pessoas foi uma consequência do final da II 
Guerra Mundial. Considera-se que a guerra encerrou-se 
em setembro de 1945. 

Neste mesmo ano, foi criada a Organização das Na-
ções Unidas (ONU), por meio da Carta da ONU, exata-
mente na data de 24-10-1945. Trata-se de uma organiza-
ção internacional que foi criada pela junção de diversos 
países que reuniram-se com o objetivo de buscar a paz 
mundial e promover o desenvolvimento das nações. 

Diante dos horrores da guerra que resultou em inú-
meras mortes e devastação de diversos territórios, a 
ONU surgiu como uma fonte de esperança e um com-
promisso sério das nações em garantir que as pessoas ti-
vessem respeitados seus direitos mínimos, pudessem ter 
seu direito à vida e à liberdade respeitados, bem como 
outros decorrentes da dignidade que deve ser garantida 
a todos. 

Assim, é possível definir como um marco importante 
na elaboração do conceito de direitos humanos o ano de 
1948 que foi aquele em que a ONU proclamou a Decla-
ração Universal dos Direitos Humanos. 

#FicaDica
O marco inicial dos direitos humanos foi a 
Carta da ONU e a Declaração Universal dos 
Direitos Humanos. 
Recomenda-se àqueles que interessados 
sobre a história da ONU e que queiram in-
formações mais detalhadas a respeito do 
marco inicial dos direitos humanos, acessar 
a referida página no endereço<https://na-
coesunidas.org/conheca/>.

Antes, porém, de serem positivados, estes direitos já 
existiam.

Vale destacar que quando se fala em direito positivo 
se refere àquele direito que foi incluído em um docu-
mento escrito, tornando-se uma lei, após um processo 
legislativo e que diante desta condição, deverá ser res-
peitado por todos.

Ocorre que, muito antes desta situação ocorrer, é 
possível dizer que já existiam os direitos de cada pessoa 
em razão de sua condição humana. De forma singela, 
eram conhecidos como direitos naturais, ou seja, aquele 
que advém da própria natureza da pessoa e não de um 
reconhecimento por meio de uma lei. 

Assim, atualmente, direitos humanos são todos aque-
les direitos dos quais o indivíduo faz jus e que são reco-
nhecidos tanto no âmbito do país de sua origem, quan-
to internacionalmente. Incluem, dentre estes, o direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à proprie-
dade, dentre outros. No Brasil, são denominados pela 
doutrina como direitos fundamentais e previstos no art. 
5º, da CF.

Porém, embora com denominações diferentes, é cer-
to que estes direitos diante de sua importância devem 
ser garantidos a todos os cidadãos, sejam eles nacionais 
ou estrangeiros e estejam em seu país de origem ou no 
exterior. 

Direitos humanos são os direitos de cada in-
divíduo reconhecidos em seu país e em âm-
bito internacional. 

#FicaDica

EXERCÍCIO COMENTADO
1. (Bombeiro Militar-RO –Soldado- FUNCAB – 2009) 
Com relação ao histórico de formação dos Direitos Hu-
manos no contexto global, é possível afirmar que tais 
atos ganharam grande relevância a partir de 1945, após 
a 2ª Guerra Mundial, uma vez que:

a) as nações em todo o mundo assistiram a uma série de 
barbáries e violações de direitos humanos que reve-
laram a necessidade da criação de um efetivo sistema 
de proteção internacional desses direitos;

b) as nações em todo o mundo passaram por um longo 
período de depressão econômica que as fez refletir 
sobre o sistema de proteção de direitos humanos pro-
posto pelas nações vencedoras da guerra;

c) foi criada a Organização das Nações Unidas(ONU), que 
impulsionou o sentimento nacionalista daquelas na-
ções destruídas, ajudando-as a se reerguerem;

d)	foi criada a Organização das Nações Unidas(ONU)que 
tratou de organizar a entrada de empresas transna-
cionais americanas em território europeu, garantindo 
mais empregos para a população carente do velho 
continente;

e) o fracasso do nazismo na Alemanha e do fascismo na 
Itália revelaram as fragilidades do modelo socialista 
que fora implementado por essas nações durante a 2ª 
Grande Guerra Mundial.

Resposta: Letra A - Conforme visto, com o fim da 2ª 
Guerra Mundial e diante de todas as consequências 
havidas em virtude de um período tão sangrento e 
de tantas perdas, houve a necessidade de união das 
nações de forma a se chegar numa forma de garantir 



2

N
O

ÇÕ
ES

 D
E 

D
IR

EI
TO

S 
H

U
M

AN
O

S

direitos mínimos aos indivíduos, que deveriam ser res-
peitados por todos para buscar a paz mundial e evitar 
um novo massacre. Assim, logo em outubro de 1945 
foi assinada a Carta da ONU e a partir daí, foram pen-
sados os direitos humanos.

OS DIREITOS HUMANOS FUNDAMENTAIS 
NA CONSTITUIÇÃO FEDERAL

Antes de ingressarmos no estudo da temática propos-
ta pelo edital, importante justificar o motivo pelo qual os 
tópicos foram unificados. Cumpre destacar que a Cons-
tituição Federal trata os direitos individuais e coletivos 
dentro do capítulo I do Título II chamado de “Dos Direi-
tos e garantias fundamentais”. Portanto, didaticamente 
se torna indispensável a unificação de tais temas.

#FicaDica
O presente estudo tem por finalidade a análise 
pormenorizada de todos os incisos previstos 
no art. 5º da Constituição Federal; referido arti-
go elenca os direitos e os deveres individuais e 
coletivos, assegurando-os a todos que estejam 
em território nacional, seja brasileiro nato, na-
turalizado ou mesmo estrangeiro por motivos 
diversos. Cada inciso receberá o comentário 
pertinente.

Título II
Dos direitos e garantias fundamentais
Capítulo I
Dos direitos e deveres individuais e coletivos

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 
aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade 
do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança 
e à propriedade, nos termos seguintes: 
I - homens e mulheres são iguais em direitos e obriga-
ções, nos termos desta Constituição; 
II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei; 
III - ninguém será submetido a tortura nem a trata-
mento desumano ou degradante; 
IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo ve-
dado o anonimato; 
V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao 
agravo, além da indenização por dano material, moral 
ou à imagem; 
VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, 
sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos 
e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de 
culto e a suas liturgias; 
VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de 
assistência religiosa nas entidades civis e militares de 
internação coletiva; 

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de 
crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, 
salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 
todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alter-
nativa, fixada em lei; 
IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artís-
tica, científica e de comunicação, independentemente 
de censura ou licença; 
X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a hon-
ra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a in-
denização pelo dano material ou moral decorrente de 
sua violação; 
XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém 
nela podendo penetrar sem consentimento do mora-
dor, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou 
para prestar socorro, ou, durante o dia, por determi-
nação judicial; 
XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das co-
municações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, 
nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para 
fins de investigação criminal ou instrução processual 
penal; 
XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou 
profissão, atendidas as qualificações profissionais que 
a lei estabelecer; 
XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e 
resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao 
exercício profissional; 
XV - é livre a locomoção no território nacional em 
tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos 
da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus 
bens; 
XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem ar-
mas, em locais abertos ao público, independentemente 
de autorização, desde que não frustrem outra reunião 
anteriormente convocada para o mesmo local, sendo 
apenas exigido prévio aviso à autoridade competente; 
XVII - é plena a liberdade de associação para fins líci-
tos, vedada a de caráter paramilitar; 
XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, 
a de cooperativas independem de autorização, sendo 
vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 
XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente 
dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por deci-
são judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito 
em julgado; 
XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a 
permanecer associado; 
XXI - as entidades associativas, quando expressamen-
te autorizadas, têm legitimidade para representar seus 
filiados judicial ou extrajudicialmente; 
XXII - é garantido o direito de propriedade; 
XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desa-
propriação por necessidade ou utilidade pública, ou 
por interesse social, mediante justa e prévia indeniza-
ção em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta 
Constituição; 
XXV - no caso de iminente perigo público, a autorida-
de competente poderá usar de propriedade particular, 
assegurada ao proprietário indenização ulterior, se 
houver dano; 
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XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida 
em lei, desde que trabalhada pela família, não será 
objeto de penhora para pagamento de débitos decor-
rentes de sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre 
os meios de financiar o seu desenvolvimento; 
XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de 
utilização, publicação ou reprodução de suas obras, 
transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 
XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras 
coletivas e à reprodução da imagem e voz humanas, 
inclusive nas atividades desportivas; 
b) o direito de fiscalização do aproveitamento econô-
mico das obras que criarem ou de que participarem 
aos criadores, aos intérpretes e às respectivas repre-
sentações sindicais e associativas; 
XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos indus-
triais privilégio temporário para sua utilização, bem 
como proteção às criações industriais, à propriedade 
das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos 
distintivos, tendo em vista o interesse social e o desen-
volvimento tecnológico e econômico do País; 
XXX - é garantido o direito de herança; 
XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no 
País será regulada pela lei brasileira em benefício do 
cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes 
seja mais favorável a lei pessoal do de cujus ;
XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa 
do consumidor; 
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públi-
cos informações de seu interesse particular, ou de in-
teresse coletivo ou geral, que serão prestadas no pra-
zo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas 
aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da 
sociedade e do Estado; 
XXXIV - são a todos assegurados, independentemente 
do pagamento de taxas: 
a) o direito de petição aos poderes públicos em defesa 
de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; 
b) a obtenção de certidões em repartições públicas, 
para defesa de direitos e esclarecimento de situações 
de interesse pessoal; 
XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judi-
ciário lesão ou ameaça a direito; 
XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato 
jurídico perfeito e a coisa julgada; 
XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a 
organização que lhe der a lei, assegurados: 
a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações; 
c) a soberania dos veredictos; 
d) a competência para o julgamento dos crimes dolo-
sos contra a vida; 
XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, 
nem pena sem prévia cominação legal; 
XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar 
o réu; 
XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória 
dos direitos e liberdades fundamentais; 
XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável 
e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos 
da lei; 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insusce-
tíveis de graça ou anistia a prática da tortura, o tráfico 
ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e 
os definidos como crimes hediondos, por eles respon-
dendo os mandantes, os executores e os que, podendo 
evitá-los, se omitirem; 
XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a 
ação de grupos armados, civis ou militares, contra a 
ordem constitucional e o Estado democrático; 
XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condena-
do, podendo a obrigação de reparar o dano e a decre-
tação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, 
estendidas aos sucessores e contra eles executadas, 
até o limite do valor do patrimônio transferido; 
XLVI - a lei regulará a individualização da pena e ado-
tará, entre outras, as seguintes: 
a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 
XLVII - não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos 
termos do art. 84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 
XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos 
distintos, de acordo com a natureza do delito, a idade 
e o sexo do apenado; 
XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integrida-
de física e moral; 
L - às presidiárias serão asseguradas condições para 
que possam permanecer com seus filhos durante o pe-
ríodo de amamentação; 
LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o natu-
ralizado, em caso de crime comum, praticado antes 
da naturalização, ou de comprovado envolvimento 
em tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, na 
forma da lei; 
LII - não será concedida extradição de estrangeiro por 
crime político ou de opinião; 
LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão 
pela autoridade competente; 
LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus 
bens sem o devido processo legal; 
LV - aos litigantes, em processo judicial ou administra-
tivo, e aos acusados em geral são assegurados o con-
traditório e a ampla defesa, com os meios e recursos 
a ela inerentes; 
LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas 
por meios ilícitos; 
LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito 
em julgado de sentença penal condenatória; 
LVIII - o civilmente identificado não será submetido 
a identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas 
em lei; 
LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação 
pública, se esta não for intentada no prazo legal; 
LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos 
processuais quando a defesa da intimidade ou o inte-
resse social o exigirem; 
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LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou 
por ordem escrita e fundamentada de autoridade judi-
ciária competente, salvo nos casos de transgressão mi-
litar ou crime propriamente militar, definidos em lei; 
LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se 
encontre serão comunicados imediatamente ao juiz 
competente e à família do preso ou à pessoa por ele 
indicada; 
LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os 
quais o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada 
a assistência da família e de advogado; 
LXIV - o preso tem direito à identificação dos respon-
sáveis por sua prisão ou por seu interrogatório policial; 
LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada 
pela autoridade judiciária; 
LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido 
quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou 
sem fiança; 
LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do 
responsável pelo inadimplemento voluntário e ines-
cusável de obrigação alimentícia e a do depositário 
infiel; 
LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que al-
guém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência 
ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilega-
lidade ou abuso de poder; 
LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para 
proteger direito líquido e certo, não amparado por 
habeas corpus ou habeas data , quando o responsá-
vel pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade 
pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de 
atribuições do poder público; 
LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser im-
petrado por: 
a) partido político com representação no Congresso 
Nacional; 
b) organização sindical, entidade de classe ou associa-
ção legalmente constituída e em funcionamento há 
pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus 
membros ou associados; 
LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre 
que a falta de norma regulamentadora torne inviável 
o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e 
das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à sobera-
nia e à cidadania; 
LXXII - conceder-se-á habeas data :
a) para assegurar o conhecimento de informações re-
lativas à pessoa do impetrante, constantes de registros 
ou bancos de dados de entidades governamentais ou 
de caráter público; 
b) para a retificação de dados, quando não se prefira 
fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administra-
tivo; 
LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor 
ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimô-
nio público ou de entidade de que o Estado participe, 
à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao 
patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, sal-
vo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do 
ônus da sucumbência; 
LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral 
e gratuita aos que comprovarem insuficiência de re-
cursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro ju-
diciário, assim como o que ficar preso além do tempo 
fixado na sentença; 
LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente po-
bres, na forma da lei: 
a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e 
habeas data , e, na forma da lei, os atos necessários ao 
exercício da cidadania. 
LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, 
são assegurados a razoável duração do processo e os 
meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias 
fundamentais têm aplicação imediata. 
§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constitui-
ção não excluem outros decorrentes do regime e dos 
princípios por ela adotados, ou dos tratados interna-
cionais em que a República Federativa do Brasil seja 
parte. 
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre di-
reitos humanos que forem aprovados, em cada Casa 
do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quin-
tos dos votos dos respectivos membros, serão equiva-
lentes às emendas constitucionais. 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal 
Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão.

Histórico 

- Direitos Fundamentais 
Normas obrigatórias: os direitos fundamentais não 

são sempre os mesmos em todas as épocas. Porém de-
vem constar obrigatoriamente em textos constitucionais 
considerados democráticos; constando referidos direitos 
podem anuir que aquela constituição está alicerçada nos 
pilares da democracia.

Dignidade humana: foi impulsionada pelo cristianis-
mo, uma vez que segundo essa religião o homem era 
feito a imagem e semelhança de Deus. Sendo assim, ga-
nhou uma proteção especial no texto da Constituição. 
Importante lembrar que falar em dignidade humana é fa-
lar em garantir o direito do indivíduo ter direitos – iguais 
entre seres humanos.

Positivação dos direitos fundamentais: Bill of Rights, 
Declaração da Virgínia, Declaração Francesa. Tais docu-
mentos trataram de positivar direitos que naturalmente 
são inerentes ao homem. 

Regra geral: indivíduos têm primeiro direitos, depois 
deveres e os direitos que o Estado tem sobre o indivíduo 
estão ordenados de modo a melhor cuidar de seus ci-
dadãos. É a demonstração clara do pacto social firmado 
entre os indivíduos e o Estado – é a cessão de parte de 
suas liberdades, entregando-as ao Estado de modo que 
este, em contrapartida, devolva algo que seja positivo – 
como, por exemplo, proíbe-se (exceto as possibilidade 
previstas na lei) da autotutela (exercício da autodefesa) 
entregando essa função ao Estado para que este exerça 
a tutela da segurança do indivíduo.



1

N
O

ÇÕ
ES

 D
E 

D
IR

EI
TO

 A
D

M
IN

IS
TR

AT
IV

O

LEI COMPLEMENTAR N.º 207, DE 5 DE JA-
NEIRO DE 1979

LEI ORGÂNICA DA POLÍCIA DO ESTADO DE SÃO 
PAULO

TÍTULO I
DA POLÍCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO

Artigo 1º - A Secretaria de Estado dos Negócios da 
Segurança Pública responsável pela manutenção, em 
todo o Estado, da ordem e da segurança pública in-
ternas, executará o serviço policial por intermédio dos 
órgãos policiais que a integram.
Parágrafo único - Abrange o serviço policial a preven-
ção e investigação criminais, o policiamento ostensivo, 
o trânsito e a proteção em casos de calamidade públi-
ca, incêndio e salvamento.

Artigo 2º - São órgãos policiais, subordinados hierár-
quica, administrativa e funcionalmente ao Secretário 
da Segurança Pública:
I - Polícia Civil;
II - Polícia Militar.
§ 1º - Integrarão também a Secretaria da Segurança 
Pública os órgãos de assessoramento do Secretário da 
Segurança, que constituem a administração superior 
da Pasta.
§ 2º - A organização, estrutura, atribuições e compe-
tência pormenorizada dos órgãos de que trata este ar-
tigo serão estabelecidos por decreto, nos termos desta 
lei e da legislação federal pertinente.

Artigo 3º - São atribuições básicas:
I - Da Polícia Civil - o exercício da Polícia Judiciária, 
administrativa e preventiva especializada;
II - Da Polícia Militar - o planejamento, a coordenação 
e a execução do policiamento ostensivo, fardado e a 
prevenção e extinção de incêndios.

Artigo 4º - Para efeito de entrosamento dos órgãos 
policiais contará a administração superior com me-
canismos de planejamento, coordenação e controle, 
pelos quais se assegurem, tanto a eficiência, quanto a 
complementaridade das ações, quando necessárias a 
consecução dos objetivos policiais.
Artigo 5º - Os direitos, deveres, vantagens e regime 
de trabalho dos policiais civis e militares, bem como 
as condições de ingresso as classes, séries de classes, 
carreiras ou quadros são estabelecidos em estatutos.

Artigo 6º - É vedada, salvo com autorização expres-
sa do Governador em cada caso, a utilização de in-
tegrantes dos órgãos policiais em funções estranhas 
ao serviço policial, sob pena de responsabilidade da 
autoridade que o permitir.
Parágrafo único - É considerado serviço policial, para 
todos os efeitos inclusive arregimentação, o exercido 
em cargo, ou funções de natureza policial, inclusive os 
de ensino a esta legados.

Artigo 7º - As funções administrativas e outras de na-
tureza não policial serão exercidas por funcionário ou 
por servidor, admitido nos termos da legislação vigen-
te não pertencente às classes, séries de classes, carrei-
ras e quadros policiais.
Parágrafo único - Vetado.

Artigo 8º - As guardas municipais, guardas noturnas e 
os serviços de segurança e vigilância, autorizados por 
lei, ficam sujeitos à orientação, condução e fiscaliza-
ção da Secretaria da Segurança Pública, na forma de 
regulamentada específica.

Secretaria de Segurança Pública: ordem e segurança 
pública internas – execução de serviços policiais por seus 
órgãos.

Serviços policiais: Prevenção e investigação criminais; 
policiamento ostensivo; trânsito e proteção em casos de 
calamidade pública, incêndio e salvamento.

Órgãos policiais: polícia civil e polícia militar.
Polícia civil: polícia judiciária, administrativa e preven-

tiva.
Polícia militar: policiamento ostensivo e fardado, além 

de prevenção e extinção de incêndios.

TÍTULO II
DA POLÍCIA CIVIL
CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 9º - Esta lei complementar estabelece as nor-
mas, os direitos, os deveres e as vantagens dos titula-
res de cargos policiais civis do Estado.

Artigo 10 - Consideram-se para os fins desta lei com-
plementar:
I - classe: conjunto de cargos públicos de natureza po-
licial da mesma denominação e amplitude de venci-
mentos;
II - série de classes: conjunto de classes da mesma 
natureza de trabalho policial, hierarquicamente esca-
lonadas de acordo com o grau de complexidade das 
atribuições e nível de responsabilidade;
III - carreira policial: conjunto de cargos de natureza 
policial civil, de provimento efetivo.
Artigo 11 - São classes policiais civis aquelas constan-
tes do anexo que faz parte integrante desta lei com-
plementar.

Artigo 12 - As classes e as séries de classes policiais 
civis integram o Quadro da Secretaria da Segurança 
Pública na seguinte conformidade:
I - na Tabela I (SQC-I):
a) Delegado Geral de Polícia;
b) Diretor Geral de Polícia (Departamento Policial);
c) Assistente Técnico de Polícia;
d) Delegado Regional de Polícia;
e) Diretor de Divisão Policial;
f) Vetado;
g) Vetado;
h) Assistente de Planejamento e Controle Policial;
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i) Vetado;
j) Delegado de Polícia Substituto;
l) Escrivão de Polícia Chefe II;
m) Investigador de Polícia Chefe II;
n) Escrivão de Polícia Chefe I;
o) Investigador de Polícia Chefe I;
II - na Tabela II (SQC-II):
a) Chefe de Seção (Telecomunicação Policial);
b) Encarregado de Setor (Telecomunicação Policial);
c) Chefe de Seção (Pesquisador Dactiloscópico Poli-
cial);
d) Encarregado de Setor (Pesquisador Dactiloscópico 
Policial)
e) Encarregado de Setor (Carceragem);
f) Chefe de Seção (Dactiloscopista Policial);
g) Encarregado de Setor (Dactiloscopista Policial);
h) Perito Criminal Chefe; 
i) Perito Criminal Encarregado. 
III - na Tabela III (SQC-III)
a) os das séries de classe de:
1. Delegado de Polícia;
2. Escrivão de Polícia;
3. Investigador de Polícia;
b) os das seguintes classes:
1. Perito Criminal;
2. Técnico em Telecomunicações Policial;
3. Operador de Telecomunicações Policial;
4. Fotógrafo (Técnica Policial);
5. Inspetor de Diversões Públicas;
6. Auxiliar de Necrópsia;
7. Pesquisador Dactiloscópico Policial;
8. Carcereiro;
9. Dactiloscopista Policial;
10. Agente Policial; 
11. Atendente de Necrotério Policial.
§ 1º - (Vetado).
§ 2º - O provimento dos cargos de que trata o inciso II 
deste artigo far-se-á por transposição, na forma pre-
vista no artigo 27 da Lei Complementar nº 180, de 12 
de maio de 1978.
§ 3º - (Vetado).

A legislação em comento regula as normas, os direi-
tos, os deveres e as vantagens dos titulares de cargos 
policiais civis.

Classe: conjunto de cargos com mesma denominação 
e vencimentos (vide anexo).

Série de classes: conjunto de classes hierarquicamen-
te escalonado.

Carreira: conjunto de cargos de polícia civil de provi-
mento efetivo.

CAPÍTULO II
(VETADO)

Artigo 13 - (Vetado).

Artigo 14 - (Vetado):

CAPÍTULO III
DO PROVIMENTO DE CARGOS
SEÇÃO I
DAS EXIGÊNCIAS PARA PROVIMENTO

Artigo 15 - No provimento dos cargos policiais civis, 
serão exigidos os seguintes requisitos:
I - (vetado);
II - Para os de Diretor Geral de Polícia, Assistente Téc-
nico de Polícia e Delegado Regional de Polícia, ser 
ocupante do cargo de Delegado de Polícia de Classe 
Especial;
III - (vetado);
IV - (vetado);
V - para os de Diretor de Divisão Policial: ser ocupan-
te, no mínimo do cargo de Delegado de Polícia de 1ª 
Classe;
VI - para os de Assistente de Planejamento e Controle 
Policial: ser ocupante, no mínimo, de cargo de Delega-
do de Polícia de 2ª Classe;
VII - para os de Escrivão de Polícia Chefe II: ser ocu-
pante do cargo de Escrivão de Polícia III;
VIII - para os de Investigador de Polícia Chefe II: ser 
ocupante do cargo de Investigador de Polícia III;
IX - para os de Escrivão de Polícia Chefe I: ser ocupan-
te do cargo de Escrivão de Polícia III ou II;
X - para os de Investigador de Polícia Chefe I: ser ocu-
pante do cargo de Investigador de Polícia III ou II;
XI - para os de Delegado de Polícia de 5ª Classe; ser 
portador de Diploma de Bacharel em Direito;
XII - para os de Delegado de Polícia de Classe Especial 
e de 2ª Classe: ser portador de certificado de curso 
específico ministrado pela Academia de Polícia de São 
Paulo;
XII - (Revogado).
XIII - para os de Escrivão de Polícia e Investigador de 
Policia: ser portador de certificado de conclusão de 
curso de segundo grau.
XIV - para os de Agente Policial: ser portador de certi-
ficado de conclusão de curso de segundo grau. 
Parágrafo único - (Revogado).

Para cargos de direcionamento de nível de delegado, 
exige-se que o ocupante seja pelo menos delegado; para 
cargos diretivos de nível de escrivania, exige-se que o 
ocupante seja pelo menos escrivão; para cargos diretivos 
de nível de investigação, exige-se que o ocupante seja 
pelo menos investigados. Somente pode ser delegado 
de polícia o bacharel em direito. Nos cargos de escrivão 
e investigador, bem como de agente, basta o segundo 
grau completo.

SEÇÃO II
DOS CONCURSOS PÚBLICOS

Artigo 16 - O provimento mediante nomeação para 
cargos policiais civis, de caráter efetivo, será precedido 
de concurso público, realizado em 3 (três) fases elimi-
natórias e sucessivas: 
I - a de prova escrita ou, quando se tratar de provi-
mento de cargos em relação aos quais a lei exija for-
mação de nível universitário, de prova escrita e títulos; 
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II - a de prova oral; 
III - a de frequência e aproveitamento em curso de 
formação técnico-profissional na Academia de Polícia. 

Artigo 17 - Os concursos públicos terão validade má-
xima de 2 (dois) anos e reger-se-ão por instruções es-
peciais que estabelecerão, em função da natureza do 
cargo:
I - tipo e conteúdo das provas e as categorias dos tí-
tulos;
II - a forma de julgamento das provas e dos títulos;
III - cursos de formação a que ficam sujeitos os candi-
datos classificados;
IV - os critérios de habilitação e classificação final 
para fins de nomeação;
V - as condições para provimento do cargo, referentes 
a:
a) capacidade, física e mental;
b) conduta na vida pública e privada e a forma de sua 
apuração;
c) diplomas e certificados.

Artigo 18 - São requisitos para a inscrição nos con-
cursos:
I - ser brasileiro;
II - ter no mínimo 18 (dezoito) anos, e no máximo 45 
(quarenta e cinco) anos incompletos, à data do encer-
ramento das inscrições;
III - não registrar antecedentes criminais;
IV - estar em gozo dos direitos políticos;
V - estar quite com o serviço militar;
VI - (Revogado).
Parágrafo único - Para efeito de inscrição, ficam dis-
pensados do limite de idade, a que se refere o inciso II, 
os ocupantes de cargos policiais civis. 

Artigo 19 - Observada a ordem de classificação pela 
média aritmética das notas obtidas nas provas escrita 
e oral (incisos I e II do artigo 16), os candidatos, em 
número equivalente ao de cargos vagos, serão ma-
triculados no curso de formação técnico-profissional 
específico. 
Artigo 20 - Os candidatos a que se refere o artigo an-
terior serão admitidos, pelo Secretário da Segurança 
Pública, em caráter experimental e transitório para a 
formação técnico-profissional.
§ 1º - A admissão de que trata este artigo far-se-á 
com retribuição equivalente a do vencimento e de-
mais vantagens do cargo vago a que se candidatar o 
concursando.
§ 2º - Sendo funcionário ou servidor, o candidato ma-
triculado ficara afastado do seu cargo ou função-ativi-
dade, até o término do concurso junto à Academia de 
Polícia de São Paulo, sem prejuízo do vencimento ou 
salário e demais vantagens, contando-se-lhe o tempo 
de serviço para todos os efeitos legais.
§ 3º - É facultado ao funcionário ou servidor, afastado 
nos termos do parágrafo anterior, optar pela retribui-
ção prevista no § 1º.

Artigo 21 - O candidato terá sua matricula cancelada 
e será dispensado do curso de formação, nas hipóteses 
em que:

I - não atinja o mínimo de frequência estabelecida 
para o curso;
II - não revele aproveitamento no curso;
III - não tenha conduta irrepreensível na vida pública 
ou privada.
Parágrafo único - Os critérios para a apuração das 
condições constantes dos incisos II e III serão fixados 
em regulamento.

Artigo 22 - Homologado o concurso pelo Secretário 
da Segurança Pública, serão nomeados os candidatos 
aprovados, expedindo-se lhes certificados dos quais 
constará a média final.

Artigo 23 - A nomeação obedecerá a ordem de classi-
ficação no concurso.

Requisitos para provimento: brasileiro, mínimo de 18 
e máximo de 45 anos (idade máxima não aplicável aos 
cargos de policial civil), não possuir antecedentes crimi-
nais, estar em gozo de direitos políticos, estar quite com 
o serviço militar.

O concurso se realiza em três fases: escrita, oral e cur-
so de formação. A validade máxima é de dois anos. Os 
candidatos aprovados nas duas primeiras fases são ad-
mitidos em caráter experimental e transitório para a rea-
lização da terceira fase, consistente no curso de formação 
(o desatendimento dos critérios de frequência e aprovei-
tamento gera reprovação na fase final do concurso, tal 
como a situação do candidato que não tenha conduta 
irrepreensível na esfera pública e privada), recebendo re-
muneração do cargo durante o período. Findo o curso de 
formação, expede-se a classificação final, homologa-se o 
concurso e nomeiam-se os candidatos aprovados.

SEÇÃO III
DA POSSE

Artigo 24 - Posse é o ato que investe o cidadão em 
cargo público polícia civil.
Artigo 25 - São competentes para dar posse:
I - O Secretário da Segurança Pública, ao Delegado 
Geral de Polícia;
II - O Delegado Geral de Polícia, aos Delegados de 
Polícia;
III - O Diretor do Departamento de Administração da 
Polícia Civil, nos demais casos.

Artigo 26 - A autoridade que der posse deverá verifi-
car, sob pena de responsabilidade, se foram satisfei-
tas as condições estabelecidas em lei ou regulamento 
para a investidura no cargo policial civil.

Artigo 27 - A posse verificar-se-á mediante assinatura 
de termo em livro próprio, assinado pelo empossado e 
pela autoridade competente, após o policial civil pres-
tar solenemente o respectivo compromisso, cujo teor 
será definido pelo Secretário da Segurança Pública.

Artigo 28 - A posse deverá verificar-se no prazo de 15 
(quinze) dias, contados da publicação do ato de provi-
mento, no órgão oficial.
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§ 1º - O prazo fixado neste artigo poderá ser pror-
rogado por mais 15 (quinze) dias, a requerimento do 
interessado.
§ 2º - Se a posse não se der dentro do prazo será tor-
nado sem efeito o ato de provimento.

Artigo 29 - A contagem do prazo a que se refere o 
artigo anterior poderá ser suspensa até o máximo de 
120 (cento e vinte) dias, a critério do órgão médico 
encarregado da inspeção respectiva, sempre que este 
estabelecer exigência para a expedição de certificado 
de sanidade.
Parágrafo único - O prazo a que se refere este artigo reco-
meçara a fluir sempre que o candidato, sem motivo justi-
ficado, deixar de cumprir as exigências do órgão médico.

Posse, que se dá em 15 dias desde o provimento, é o 
ato de investidura no cargo da polícia civil, sendo confe-
rido pelo Secretário de Segurança Pública ao Delegado 
Geral de Polícia, pelo Delegado Geral de Polícia aos Dele-
gados de Polícia, pelo Diretor da Polícia Civil nos demais 
casos. Será assinado termo e prestado compromisso. 

SEÇÃO IV
DO EXERCÍCIO

Artigo 30 - O exercício terá início dentro de 15 (quin-
ze) dias, contados
I - da data da posse,
II - da data da publicação do ato no caso de remoção.
§ 1º - Quando o acesso, remoção ou transposição não 
importar mudança de município, deverá o policial civil 
entrar em exercício no prazo de 5 (cinco) dias.
§ 2º - No interesse do serviço policial o Delegado Ge-
ral de Polícia poderá determinar que os policiais civis 
assumam imediatamente o exercício do cargo.

Artigo 31 - O exercício terá inicio dentro de 15 (quin-
ze) dias, constados: unidade diversa daquela para o 
qual foi designado, salvo autorização do Delegado 
Geral de Polícia.

Artigo 32 - O Delegado de Polícia só poderá chefiar 
unidade ou serviço de categoria correspondente à sua 
classe, ou, em caso excepcional, à classe imediata-
mente superior.

Artigo 33 - Quando em exercício em unidade ou servi-
ço de categoria superior, nos termos deste artigo, terá 
o Delegado de Polícia direito à percepção da diferença 
entre os vencimentos do seu cargo e os do cargo de 
classe imediatamente superior.
Parágrafo único - Na hipótese deste artigo aplicam-se 
as disposições do artigo 195 da Lei Complementar n. 
180, de 12 de maio de 1978.

O exercício corresponde ao início das atividades no 
cargo ocupado. O prazo de 15 dias para entrada em 
exercício pela primeira vez conta da posse; o prazo para 
a remoção conta da publicação do ato, sendo de 5 dias 
para mesmo município e de 15 dias para município di-
verso.

SEÇÃO V
DA REVERSÃO “EX OFFÍCIO”

Artigo 34 - Reversão “ex offício” é o ato pelo qual o 
aposentado reingressa no serviço policial quando in-
subsistentes as razões que determinaram a aposenta-
doria por invalidez.

§ 1º - A reversão só poderá efetivar-se quando, em 
inspeção médica, ficar comprovada à capacidade para 
o exercício do cargo.
§ 2º - Será tornada sem efeito a reversão “ex offício” e 
cassada a aposentadoria do policial civil que reverter 
e não tomar posse ou não entrar em exercício injusti-
ficadamente, dentro do prazo legal.

Artigo 35 - A reversão far-se-á no mesmo cargo.

Reversão é o retorno do servidor aposentado por in-
validez ao cargo, por comprovação de capacidade para 
o seu exercício.

CAPÍTULO IV
DA REMOÇÃO

Artigo 36 - O Delegado de Polícia só poderá ser remo-
vido, de um para o outro município:
I - a pedido;
II - por permuta;
III - com seu assentimento, após consulta.
IV - (Vetado).

Artigo 37 - A remoção dos integrantes das demais 
séries de classe e cargos policiais civis, de uma para 
outra unidade policial, será processada:
I - a pedido;
II - por permuta;
III - no interesse do serviço policial.

Artigo 38 - A remoção só poderá ser feita, respeitada 
a lotação cada unidade policial.

Artigo 39 - O policial civil não poderá, ser removido 
no interesse serviço, para município diverso do de sua 
sede de exercício, no período de 6 (seis) meses antes e 
até 3 (três) meses após a data das eleições.
Parágrafo único - Esta proibição vigorará no caso de 
eleições federal estaduais ou municipais, isolada ou 
simultaneamente realizadas.

Artigo 40 - É preferencial, na união de cônjuges, a sede 
de exercício do policial civil, quando este for cabeça 
do casal.

O Delegado de Polícia somente será removido para 
outro município se assim solicitar, ou mediante permuta, 
ou manifestando sua concordância. Os demais integran-
tes podem ser removidos a pedido, por permuta ou no 
interesse do serviço policial.
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CRIME E CONTRAVENÇÃO;

O Direito Penal está interligado a todos os ramos do 
Direito, especialmente Direito Constitucional.

A Constituição Federal, é a Carta Magna brasileira, 
estatuto máximo de uma sociedade que viva de forma 
politicamente organizada. Todos os ramos do direito po-
sitivo só adquiri a plena eficácia quando compatível com 
os Princípios e Normas descritos na Constituição Federal 
abstraindo-a como um todo.

Os princípios são o alicerce de todo sistema norma-
tivo, fundamentam todo o sistema de direito e estabele-
cem os direitos fundamentais do homem. São eles que 
determinam a unicidade do texto constitucional, definin-
do as diretrizes básicas do estado de forma harmoniosa 
com a garantia dos direitos fundamentais. O Direito Pe-
nal, como todo e qualquer outro ramo do direito, subme-
te-se diretamente às normas e princípios constitucionais.

Princípios

O Direito Penal moderno se assenta em determinados 
princípios fundamentais, próprios do Estado de Direito 
democrático, entre os quais sobreleva o da legalidade 
dos delitos e das penas, da reserva legal ou da interven-
ção legalizada, que tem base constitucional expressa. A 
sua dicção legal tem sentido amplo: não há crime (infra-
ção penal), nem pena ou medida de segurança (sanção 
penal) sem prévia lei (stricto sensu).

Assim, o princípio da legalidade tem quatro funções 
fundamentais: 

a) Proibir a retroatividade da lei penal (nullum crimen 
nulla poena sine lege praevia);

b) Proibir a criação de crimes e penas pelo costume 
(nullum crimen nulla poena sine lege scripta);

c) Proibir o emprego da analogia para criar crimes, 
fundamentar ou agravar penas (nullum crimen 
nulla poena sine lege stricta);

d) Proibir incriminações vagas e indeterminadas 
(nullum crimen nulla poena sine lege certa);

Irretroatividade da lei penal

Consagra-se aqui o princípio da irretroatividade da lei 
penal, ressalvada a retroatividade favorável ao acusado. 
Fundamentam-se a regra geral nos princípios da reserva 
legal, da taxatividade e da segurança jurídica - princípio 
do favor libertatis -, e a hipótese excepcional em razões 
de política criminal (justiça). Trata-se de restringir o arbí-
trio legislativo e judicial na elaboração e aplicação de lei 
retroativa prejudicial.

A regra constitucional (art. 5°, XL) é no sentido da ir-
retroatividade da lei penal; a exceção é a retroatividade, 
desde que seja para beneficiar o réu. Com essa vertente 
do princípio da legalidade tem-se a certeza de que nin-
guém será punido por um fato que, ao tempo da ação ou 
omissão, era tido como um indiferente penal, haja vista a 
inexistência de qualquer lei penal incriminando-o.

Taxatividade ou da determinação (nullum crimen sine 
lege scripta et stricta)

Diz respeito à técnica de elaboração da lei penal, que 
deve ser suficientemente clara e precisa na formulação 
do conteúdo do tipo legal e no estabelecimento da san-
ção para que exista real segurança jurídica. Tal assertiva 
constitui postulado indeclinável do Estado de direito ma-
terial - democrático e social.

O princípio da reserva legal implica a máxima deter-
minação e taxatividade dos tipos penais, impondo-se ao 
Poder Legislativo, na elaboração das leis, que redija tipo 
penais com a máxima precisão de seus elementos, bem 
como ao Judiciário que as interprete restritivamente, de 
modo a preservar a efetividade do princípio.

Princípio da culpabilidade

O princípio da culpabilidade possui três sentidos fun-
damentais:

•	 Culpabilidade como elemento integrante da teo-
ria analítica do crime – a culpabilidade é a terceira 
característica ou elemento integrante do conceito 
analítico de crime, sendo estudada, sendo Welzel, 
após a análise do fato típico e da ilicitude, ou seja, 
após concluir que o agente praticou um injusto penal;

•	 Culpabilidade como princípio medidor da pena 
– uma vez concluído que o fato praticado pelo 
agente é típico, ilícito e culpável, podemos afirmar 
a existência da infração penal. Deverá o julgador, 
após condenar o agente, encontrar a pena corres-
pondente à infração praticada, tendo sua atenção 
voltada para a culpabilidade do agente como cri-
tério regulador;

•	 Culpabilidade como princípio impedidor da res-
ponsabilidade penal objetiva, ou seja, da responsa-
bilidade penal sem culpa – o princípio da culpabi-
lidade impõe a subjetividade da responsabilidade 
penal. Isso significa que a imputação subjetiva de 
um resultado sempre depende de dolo, ou quan-
do previsto, de culpa, evitando a responsabilização 
por caso fortuito ou força maior.

Princípio da exclusiva proteção dos bens jurídicos

O pensamento jurídico moderno reconhece que o es-
copo imediato e primordial do Direito Penal reside na 
proteção de bens jurídicos - essenciais ao individuo e à 
comunidade -, dentro do quadro axiológico constitucio-
nal ou decorrente da concepção de Estado de Direito de-
mocrático (teoria constitucional eclética).

Princípio da intervenção mínima (ou da subsidia-
riedade)

Estabelece que o Direito Penal só deve atuar na defe-
sa dos bens jurídicos imprescindíveis à coexistência pací-
fica das pessoas e que não podem ser eficazmente prote-
gidos de forma menos gravosa. Desse modo, a lei penal 
só deverá intervir quando for absolutamente necessário 
para a sobrevivência da comunidade, como ultima ratio.

O princípio da intervenção mínima é o responsável 
não só pelos bens de maior relevo que merecem a espe-
cial proteção do Direito Penal, mas se presta, também, a 
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fazer com que ocorra a chamada descriminalização. Se é 
com base neste princípio que os bens são selecionados 
para permanecer sob a tutela do Direito Penal, porque 
considerados como de maior importância, também será 
com fundamento nele que o legislador, atento às muta-
ções da sociedade, que com sua evolução deixa de dar 
importância a bens que, no passado, eram da maior rele-
vância, fará retirar do ordenamento jurídico-penal certos 
tipos incriminadores.

Fragmentariedade

A função maior de proteção dos bens jurídicos atri-
buída à lei penal não é absoluta. O que faz com que só 
devem eles ser defendidos penalmente frente a certas 
formas de agressão, consideradas socialmente intolerá-
veis. Isto quer dizer que apenas as ações ou omissões 
mais graves endereçadas contra bens valiosos podem ser 
objeto de criminalização.

O caráter fragmentário do Direito Penal aparece sob 
uma tríplice forma nas atuais legislações penais: a) de-
fendendo o bem jurídico somente contra ataques de 
especial gravidade, exigindo determinadas intenções e 
tendências, excluindo a punibilidade da ação culposa em 
alguns casos etc; b) tipificando somente uma parte do 
que nos demais ramos do ordenamento jurídico se es-
tima como antijurídico; c) deixando, em princípio, sem 
castigo, as ações meramente imorais, como a homosse-
xualidade e a mentira.

Princípio da pessoalidade da pena (da responsabi-
lidade pessoal ou da intranscendência da pena)

Impede-se a punição por fato alheio, vale dizer, só 
o autor da infração penal pode ser apenado (CF, art. 5°, 
XLV). Havendo falecimento do condenado, a pena que 
lhe fora infligida, mesmo que seja de natureza pecuniá-
ria, não poderá ser estendida a ninguém, tendo em vista 
seu caráter personalíssimo, quer dizer, somente o autor 
do delito é que pode submeter-se às sanções penais a 
ele aplicadas.

Todavia, se estivermos diante de uma responsabilida-
de não penal, como a obrigação de reparar o dano, nada 
impede que, no caso de morte do condenado e tendo 
havido bens para transmitir aos seus sucessores, estes 
respondem até as forças da herança. A pena de multa, 
apesar de ser considerada agora dívida de valor, não dei-
xou de ter caráter penal e, por isso, continua obedecendo 
a este princípio.

Individualização da pena

A individualização da pena ocorre em três momentos:
a) Cominação – a primeira fase de individualização da 

pena se inicia com a seleção feita pelo legislador, 
quando escolhe para fazer parte do pequeno âm-
bito de abrangência do Direito Penal aquelas con-
dutas, positivas ou negativas, que atacam nossos 
bens mais importantes. Uma vez feita essa seleção, 
o legislador valora as condutas, cominando-lhe 
penas de acordo com a importância do bem a ser 
tutelado.

b) Aplicação – tendo o julgador chegado à conclusão 
de que o fato praticado é típico, ilícito e culpável, 
dirá qual a infração praticada e começará, agora, 
a individualizar a pena a ele correspondente, ob-
servando as determinações contidas no art. 59 do 
Código Penal (método trifásico).c) Execução penal 
– a execução não pode igual para todos os presos, 
justamente porque as pessoas não são iguais, mas 
sumamente diferentes, e tampouco a execução 
pode ser homogênea durante todo período de seu 
cumprimento. Individualizar a pena, na execução 
consiste em dar a cada preso as oportunidades 
para lograr a sua reinserção social, posto que é 
pessoa, ser distinto.

Proporcionalidade da pena

Deve existir sempre uma medida de justo equilíbrio 
entre a gravidade do fato praticado e a sanção imposta. 
A pena deve ser proporcionada ou adequada à magni-
tude da lesão ao bem jurídico representada pelo delito 
e a medida de segurança à periculosidade criminal do 
agente.

O princípio da proporcionalidade rechaça, portanto, 
o estabelecimento de cominações legais (proporciona-
lidade em abstrato) e a imposição de penas (proporcio-
nalidade em concreto) que careçam de relação valorativa 
com o fato cometido considerado em seu significado 
global. Tem assim duplo destinatário: o poder legislativo 
(que tem de estabelecer penas proporcionadas, em abs-
trato,à gravidade do delito) e o juiz (as penas que os jui-
zes impõem ao autor do delito tem de ser proporcionais 
à sua concreta gravidade).

Princípio da humanidade (ou da limitação das pe-
nas)

Em um Estado de Direito democrático veda-se a cria-
ção, a aplicação ou a execução de pena, bem como de 
qualquer outra medida que atentar contra a dignidade 
humana. Apresenta-se como uma diretriz garantidora de 
ordem material e restritiva da lei penal, verdadeira salva-
guarda da dignidade pessoal, relaciona-se de forma es-
treita com os princípios da culpabilidade e da igualdade.

Está previsto no art. 5°, XLVII, que proíbe as seguintes 
penas: a) de morte, salvo em caso de guerra declarada; b) 
de caráter perpétuo; c) de trabalhos forçados; d) de bani-
mento; e) cruéis. “Um Estado que mata, que tortura, que 
humilha o cidadão não só perde qualquer legitimidade, 
senão que contradiz sua razão de ser, colocando-se ao 
nível dos mesmos delinqüentes” (Ferrajoli).

Princípio da adequação social

Apesar de uma conduta se subsumir ao modelo legal 
não será tida como típica se for socialmente adequada 
ou reconhecida, isto é, se estiver de acordo da ordem so-
cial da vida historicamente condicionada. Outro aspecto 
é o de conformidade ao Direito, que prevê uma concor-
dância com determinações jurídicas de comportamentos 
já estabelecidos.
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O princípio da adequação social possui dupla função. 
Uma delas é a de restringir o âmbito de abrangência do 
tipo penal, limitando a sua interpretação, e dele excluin-
do as condutas consideradas socialmente adequadas e 
aceitas pela sociedade. A segunda função é dirigida ao 
legislador em duas vertentes. A primeira delas o orienta 
quando da seleção das condutas que deseja proibir ou 
impor, com a finalidade de proteger os bens conside-
rados mais importantes. Se a conduta que está na mira 
do legislador for considerada socialmente adequada, não 
poderá ele reprimi-la valendo-se do Direito Penal. A se-
gunda vertente destina-se a fazer com que o legislador 
repense os tipos penais e retire do ordenamento jurídico 
a proteção sobre aqueles bens cujas condutas já se adap-
taram perfeitamente à evolução da sociedade.

Princípio da insignificância (ou da bagatela)

Relacionado o axioma minima non cura praeter, en-
quanto manifestação contrária ao uso excessivo da san-
ção penal, postula que devem ser tidas como atípicas as 
ações ou omissões que afetam muito infimamente a um 
bem jurídico-penal. A irrelevante lesão do bem jurídico 
protegido não justifica a imposição de uma pena, deven-
do-se excluir a tipicidade em caso de danos de pouca 
importância.

“A insignificância da afetação [do bem jurídico] ex-
clui a tipicidade, mas só pode ser estabelecida através 
da consideração conglobada da norma: toda ordem nor-
mativa persegue uma finalidade, tem um sentido, que é 
a garantia jurídica para possibilitar uma coexistência que 
evite a guerra civil (a guerra de todos contra todos). A 
insignificância só pode surgir à luz da finalidade geral 
que dá sentido à ordem normativa, e, portanto, à norma 
em particular, e que nos indica que essas hipóteses estão 
excluídas de seu âmbito de proibição, o que não pode 
ser estabelecido à luz de sua consideração isolada”. (Za-
ffaroni e Pierangeli)

Princípio da lesividade

Os princípios da intervenção mínima e da lesividade 
são como duas faces da mesma moeda. Se, de um lado, 
a intervenção mínima somente permite a interferência 
do Direito Penal quando estivermos diante de ataques a 
bens jurídicos importantes, o princípio da lesividade nos 
esclarecerá, limitando ainda mais o poder do legislador, 
quais são as condutas que deverão ser incriminadas pela 
lei penal. Na verdade, nos esclarecerá sobre quais são as 
condutas que não poderão sofrer os rigores da lei penal.

O mencionado princípio proíbe a incriminação de: a) 
uma atitude interna (pensamentos ou sentimentos pes-
soais); b) uma conduta que não exceda o âmbito do pró-
prio autor (condutas não lesivas a bens de terceiros); c) 
simples estados ou condições existenciais (aquilo que se 
é, não o que se fez); d) condutas desviadas (reprovadas 
moralmente pela sociedade) que não afetem qualquer 
bem jurídico.

Princípio da extra-atividade da lei penal

A lei penal, mesmo depois de revogada, pode conti-
nuar a regular fatos ocorridos durante a vigência ou re-
troagir para alcançar aqueles que aconteceram anterior-
mente à sua entrada em vigor. Essa possibilidade que é 
dada á lei penal de se movimentar no tempo é chamada 
de extra-atividade. A regra geral é a da irretroatividade in 
pejus; a exceção é a retroatividade in melius.

Princípio da territorialidade

O CP determina a aplicação da lei brasileira, sem pre-
juízo de convenções, tratados e regras de direito interna-
cional, ao crime cometido no território nacional. O Brasil 
não adotou uma teoria absoluta da territorialidade, mas 
sim uma teoria conhecida como temperada, haja vista 
que o Estado, mesmo sendo soberano, em determinadas 
situações, pode abrir mão da aplicação de sua legislação, 
em virtude de convenções, tratados e regras de direito 
internacional.

Princípio da extraterritorialidade

Ao contrário do princípio da territorialidade, cuja re-
gra geral é a aplicação da lei brasileira àqueles que pra-
ticarem infrações dentro do território nacional, incluídos 
aqui os casos considerados fictamente como sua exten-
são, o princípio da extraterritorialidade se preocupa com 
a aplicação da lei brasileira além de nossas fronteiras, em 
países estrangeiros.

Princípios que solucionam o conflito aparente de 
normas

Especialidade

Especial é a norma que possui todos os elementos da 
geral e mais alguns, denominados especializantes, que 
trazem um minus ou um plus de severidade. A lei espe-
cial prevalece sobre a geral. Afasta-se, dessa forma, o bis 
in idem, pois o comportamento do sujeito só é enqua-
drado na norma incriminadora especial, embora também 
estivesse descrito na geral.

Subsidiariedade

Subsidiária é aquela norma que descreve um graus 
menor de violação do mesmo bem jurídico, isto é, um 
fato menos amplo e menos grave, o qual, embora defi-
nido como delito autônomo, encontra-se também com-
preendido em outro tipo como fase normal de execução 
do crime mais grave. Define, portanto, como delito in-
dependente, conduta que funciona como parte de um 
crime maior.

Consunção

É o princípio segundo o qual um fato mais grave e 
mais amplo consome, isto é, absorve, outros fatos me-
nos amplos e graves, que funcionam como fase normal 
de preparação ou execução ou como mero exaurimento. 
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Hipóteses em que se verifica a consunção: crime pro-
gressivo (ocorre quando o agente, objetivando desde o 
início, produzir o resultado mais grave, pratica, por meio 
de atos sucessivos, crescentes violações ao bem jurídico); 
crime complexo (resulta da fusão de dois ou mais delitos 
autônomos, que passam a funcionar como elementares 
ou circunstâncias no tipo complexo).

Alternatividade

Ocorre quando a norma descreve várias formas de 
realização da figura típica, em que a realização de uma 
ou de todas configura um único crime. São os chama-
dos tipos mistos alternativos, os quais descrevem crimes 
de ação múltipla ou de conteúdo variado. Não há pro-
priamente conflito entre normas, mas conflito interno na 
própria norma.

Princípio da mera legalidade ou da lata legalidade
Exige a lei como condição necessária da pena e do 

delito. A lei é condicionante. A simples legalidade da for-
ma e da fonte é condição da vigência ou da existência 
das normas que prevêem penas e delitos, qualquer que 
seja seu conteúdo. O princípio convencionalista da mera 
legalidade é norma dirigida aos juízes, aos quais prescre-
ve que considera delito qualquer fenômeno livremente 
qualificado como tal na lei.

Princípio da legalidade estrita

Exige todas as demais garantias como condições ne-
cessárias da legalidade penal. A lei é condicionada. A le-
galidade estrita ou taxatividade dos conteúdos resulta de 
sua conformidade com as demais garantias e, por hipó-
tese de hierarquia constitucional, é condição de validade 
ou legitimidade das leis vigentes.

O pressuposto necessário da verificabilidade ou da 
falseabilidade jurídica é que as definições legais que es-
tabeleçam as conotações das figuras abstratas de delito 
e, mais em geral, dos conceitos penais sejam suficiente-
mente precisas para permitir, no âmbito de aplicação da 
lei, a denotação jurídica (ou qualificação, classificação ou 
subsunção judicial) de fatos empíricos exatamente de-
terminados.

Princípio da necessidade ou da economia do Di-
reito Penal

Nulla lex (poenalis) sine necessitate. Justamente por-
que a intervenção punitiva é a técnica de controle social 
mais gravosamente lesiva da dignidade e da dignidade 
dos cidadãos , o princípio da necessidade exige que se re-
corra a ela apenas como remédio extremo. Se o Direito Pe-
nal responde somente ao objetivo de tutelar os cidadãos 
e minimizar a violência, as únicas proibições penais justifi-
cadas por sua “absoluta necessidade” são, por sua vez, as 
proibições mínimas necessárias.

Princípio da lesividade ou da ofensividade do 
evento

Nulla necessitas sine injuria. A lei penal tem o dever 
de prevenir os mais altos custos individuais representa-
dos pelos efeitos lesivos das ações reprováveis e somente 
eles podem justificar o custo das penas e das proibições. 
O princípio axiológico da separação entre direito e moral 
veta, por sua vez, a proibição de condutas meramente 
imorais ou de estados de ânimo pervertidos, hostis, ou, 
inclusive, perigosos.

Princípio da materialidade ou da exterioridade da 
ação

Nulla injuria sine actione. Nenhum dano, por mais 
grave que seja, pode-se estimar penalmente relevante, 
senão como efeito de uma ação. Em conseqüência, os 
delitos, como pressupostos da pena não podem consistir 
em atitudes ou estados de ânimo interiores, nem sequer, 
genericamente, em fatos, senão que devem se concre-
tizar em ações humanas – materiais, físicas ou externas, 
quer dizer, empiricamente observáveis – passíveis de se-
rem descritas, enquanto tais, pelas leis penais.

Princípio da culpabilidade ou da responsabilidade 
pessoal

Nulla actio sine culpa.

Princípio de utilidade

As proibições não devem só ser dirigidas à tutela de 
bens jurídicos como, também, devem ser idôneas. Obriga 
a considerar injustificada toda proibição da qual, previ-
sivelmente, não derive a desejada eficácia intimidatória, 
em razão dos profundos motivos – individuais, econômi-
cos e sociais – de sua violação; e isso à margem do que se 
pense sobre a moralidade e, inclusive, sobre a lesividade 
da ação proibida.

 Princípio axiológico de separação entre direito e 
moral

A valorização da interiorização da moral e da autono-
mia da consciência é traço distintivo da ética laica mo-
derna, a reivindicação da absoluta licitude jurídica dos 
atos internos e, mais ainda, de um direito natural à imo-
ralidade é o princípio mais autenticamente revolucioná-
rio do liberalismo moderno.

INFRAÇÃO PENAL
Elementos da Infração Penal

 
A infração penal ocorre quando uma pessoa pratica 

qualquer conduta descrita na lei e, através dessa condu-
ta, ofende um bem jurídico de uma terceira pessoa.

Ou seja, as infrações penais constituem determina-
dos comportamentos humanos proibidos por lei, sob a 
ameaça de uma pena.



NOÇÕES DE CRIMINOLOGIA

ÍNDICE

Conceito, método, objeto e finalidade da Criminologia;.........................................................................................................................................01
Vitimologia;................................................................................................................................................................................................................................04
O Estado Democrático de Direito e a prevenção da infração penal...................................................................................................................05



1

N
O

ÇÕ
ES

 D
E 

CR
IM

IN
O

LO
G

IA

CONCEITO, MÉTODO, OBJETO E FINALI-
DADE DA CRIMINOLOGIA

1. AS DIFERENTES ABORDAGENS DO CRIME
Direito Penal – Abordagem legal e normativa: crime 

é toda conduta prevista na lei penal e somente aquela a 
que a lei penal impõe sanção.

Sociologia - Abordagem social: delito é a conduta 
desviada, sendo os critérios de referencia para aferir o 
desvio as expectativas sociais. Desviado será um com-
portamento concreto, na medida em que se afaste das 
expectativas sociais em um dado momento, enquanto 
contrarie os padrões e modelos da maioria.

Segurança Pública - Abordagem fática: o crime é a 
perturbação da ordem pública e da paz social, deman-
dando a aplicação de coerção em algum grau.

Criminologia – Abordagem global: o crime é um pro-
blema social e comunitário. Não é mera responsabilidade 
do sistema de justiça: ele surge na comunidade e é um 
problema da comunidade. 

2. CONCEITO DE CRIMINOLOGIA
Ciência que estuda o fenômeno e as causas da crimi-

nalidade, a personalidade do delinquente e sua conduta 
delituosa, e a maneira de ressocializá-lo.” (Sutherland).

Ciência empírica e interdisciplinar que se ocupa do 
estudo do crime, da pessoa do infrator, da vítima, do 
controle social e do comportamento delitivo, buscando 
informações sobre a gênese, a dinâmica e as variáveis do 
crime, a fim de embasar programas de prevenção crimi-
nal e técnicas de intervenção positiva no homem delin-
quente (Gomes).

3. MÉTODO:
Empírico – observação da realidade.

4. OBJETOS DA CRIMINOLOGIA:
O crime, o criminoso, a vítima e o controle social.

4.1. O Crime:
Incidência massiva na população;
Capacidade de causar dor e aflição;
Persistência espaço–temporal;
Falta de consenso social sobre as causas e sobre téc-

nicas eficazes de intervenção;
Consciência social generalizada a respeito de sua ne-

gatividade

4.2. O criminoso:
Não é o pecador dos clássicos, não é o animal selva-

gem dos positivistas, não é o “pobre coitado” dos corre-
cionalistas, nem a vítima da filosofia marxista;

É o homem real do nosso tempo, que se submete às 
leis ou pode não cumpri-las por razões que nem sempre 
são compreendidas por outras pessoas.

4.3. A vítima:
A vítima é entendida como um sujeito capaz de influir 

significativamente no fato delituoso, em sua estrutura, 
dinâmica e prevenção;

Atitudes e propensão dos indivíduos para se conver-
terem em vítimas dos delitos;

Variáveis que intervêm nos processos de vitimização 
– cor, raça, sexo, condição social;

Situação da vítima em face do autor do delito, bem 
como do sistema legal e de seus agentes.

4.4. O Controle Social:

Controle Social: Conjunto de instituições, estratégias 
e sanções sociais que pretendem promover à submissão 
dos indivíduos aos modelos e normas comunitárias. 

Controle social formal: polícia, Judiciário, administra-
ção penitenciária, etc. 

Controle social informal: família, escola, igreja, etc;

5. FINALIDADE DA CRIMINOLOGIA:
Básica: informar a sociedade e os poderes públicos 

sobre o delito, o delinquente, a vítima e o controle social, 
reunindo um núcleo de conhecimentos seguros que per-
mita compreender cientificamente o problema criminal, 
preveni-lo e intervir com eficácia e de modo positivo no 
homem delinquente.

Não é causalista com leis universais exatas;
Não é mera fonte de dados ou estatística; 
Os dados são em si mesmos neutros e devem ser in-

terpretados por teorias científicas;
É uma ciência prática preocupada com problemas e 

conflitos concretos, históricos;
Papel da criminologia: luta contra a criminalidade, 

controle e prevenção do delito.
Não é de extirpação;
Considera os imperativos éticos;
Não é 100 % penal.
Tríplice alcance da criminologia:
1. explicação científica do fenômeno criminal;
2. prevenção do delito;
3. intervenção no homem delinquente
Prevenção do delito:
Ineficácia da prevenção penal – estigmatiza o infrator, 

acelera a sua carreira criminal e consolida o seu status de 
desviado;

Maior complexidade dos mecanismos dissuasórios – 
certeza e rapidez da aplicação da pena mais importante 
que a gravidade desta.

Necessidade de intervenção de maior alcance: inter-
venções ambientais, melhoria das condições de vida, re-
inserção dos ex-reclusos.

Fonte: https://criminologiafla.files.wordpress.
com/2007/08/criminologia-aula-1.doc

Cientificidade da Criminologia.
A Criminologia não é um ramo do conhecimento cien-

tífico simpático ao Poder, haja vista que o estudo sobre 
as raízes e motivação do delito poderá (e via de regra o 
fará) descortinar fatores criminógenos gerados pelo mau 
exercício do poder. Orlando Soares adverte para que:

“Os mestres burgueses conservadores são avessos, em 
geral, à discussão acerca das causas da criminalidade, 
pois, é claro, o debate em torno do assunto põe a nu a 
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natureza rapace e velhaca do sistema capitalista, que se 
baseia fundamentalmente na exploração que as classes 
economicamente fortes e politicamente dominantes exer-
cem sobre as classes assalariadas. Alguns desses mestres e 
teóricos a serviço dos capitalistas, quando não combatem 
abertamente as discussões criminológicas, sobre as causas 
da criminalidade, procuram solapar e ridicularizar os es-
forços científicos a respeito da matéria” (SOARES, Orlando. 
Curso de Criminologia. Rio de Janeiro: Forense, 2003. Pp. 
63/64.)

Diz-se que uma ciência, para assim ser considerada, 
necessita possuir objeto, método e uma finalidade. Pode-
mos observar que a Criminologia os possui.

A) Objeto.
Os contestadores da cientificidade da Criminologia 

afirmavam que ela padeceria de suposta carência de 
objeto, pois o crime seria objeto do Direito penal, como 
ciência. Entretanto é de se atentar para que apesar da 
evidente inter-relação entre a ciência em estudo e o Di-
reito Penal – pois este é quem define o que vem a ser o 
crime (conceito relativo, pois é variável no tempo e no 
espaço, enquanto conduta particularizada)- ambos os ra-
mos do conhecimento científico dedicam a este mesmo 
objeto seus estudos sob enfoques diferentes. Enquanto 
o Direito Penal, ciência normativa que o é, volta-se ao 
estudo deste objeto, enquanto ente jurídico, como con-
duta indesejada, vedando-lhe a prática sob a ameaça da 
imposição de uma pena, a Criminologia busca dissecar o 
delito, enquanto fenômeno humano e social, investigan-
do-lhe as causas e influências, sejam, endógenas (inter-
nas ao agente ativo), ou exógenas (externas – sociais ou 
mesológicas). Observa-se assim, possuir, objeto próprio. 
Reforça ainda este ponto de vista, a observação e análise 
conjunturais e particularizadas que a Criminologia proce-
de sobre a denominada tríade criminológica: criminoso-
-crime-vítima.

A Criminologia tem, assim, objeto comum com o Di-
reito Penal, e é com este, intimamente relacionada. O cri-
me é o objeto de estudo de ambas as ciências, porém 
sob enfoques diversos. Enquanto o Direito Penal, por ser 
normativo, cuida do delito, enquanto fenômeno jurídico, 
a Criminologia o estuda, sob o prisma fenomenológico 
humano e social. O relacionamento íntimo, no sentido de 
necessitar, a Criminologia, dos conceitos penais, está em 
que os conceitos de crime são relativos de país a país, 
de grupamento social a grupamento social, e é variável 
no tempo, cabendo ao Direito definir os tipos delituosos 
concretos.

A autonomia da Criminologia como ciência reside no 
fato de que apesar de outras ciências, como a sociologia, 
a antropologia, a medicina legal, a psicologia, terem tam-
bém o ato humano delituoso por objeto, mas o têm aci-
dentalmente, enquanto a criminologia o tem como esco-
po principal de suas atividades investigatórias científicas.

E Roque de Brito Alves é de extrema felicidade ao 
mostrar essa abordagem ao crime, ao criminoso, à crimi-
nalidade e à vítima, de peculiaridade extrema que torna 
a Criminologia verdadeiramente autônoma quanto a seu 
objetivo de estudo:

“Não ficando restrita a Criminologia unicamente ao 
estudo das condutas típicas, puníveis por lei, legalmente 
definidas como criminosas desde que tem como seu objeto 

também as condutas desviadas culturalmente, anti-sociais, 
algumas destas podem ser consideradas como verdadeiros 
‘estados criminógenos’ que embora não tipificados como 
crime são comportamentos ou modos de ser em um estilo 
de vida que podem conduzir o indivíduo a delinquir como, 
p. ex, na vagabundagem, na prostituição, vício da droga, 
etc. O que faz com que, obviamente, o estudo criminoló-
gico possa adquirir maior horizonte ou extensão ao não 
limitar-se ou partir exclusivamente da noção jurídica do 
delito, compreendendo outras condutas de grande impor-
tância tanto para uma sua apreciação individual, pessoal, 
como social”.(ALVES, Roque de Brito. Op. Cit. P. 59).

B) Método.
Elemento caracterizador de todas as ciências, a uti-

lização de métodos científicos, em realidade, não é ex-
clusivo da ciência. Podemos concluir ser a metodologia, 
elemento essencial à cientificidade de determinado ramo 
da pesquisa, mesmo que não lhe seja exclusivo.

A metodologia é um conjunto de meios já experi-
mentados na área de conhecimento humano, que facili-
ta, organiza e universaliza o andamento das pesquisas e 
obtenção dos resultados.

Lakatos e Marconi conceituam o método, “in verbis”:
“O método é o conjunto das atividades sistemáticas e 

racionais que, com maior segurança e economia, permite 
alcançar o objetivo – conhecimentos válidos e verdadeiros 
-, traçando o caminho a ser seguido, detectando erros e 
auxiliando as decisões do cientista”.( LAKATOS, Eva Ma-
ria; MARCONI, Marina de Andrade. Fundamentos de Me-
todologia Científica. 4a ed. rev. e amp. São Paulo: Atlas, 
2001. P.83).

Vitorino Prata Castelo Branco assim conceitua méto-
do, e posteriormente, expõe atualização do método em 
Criminologia:

“Em geral, o método é o meio empregado, pelo qual o 
pensamento humano procura encontrar a explicação de 
um fato, seja referente à natureza, ou ao homem, ou à 
sociedade.

Só o método científico, isto é, sistematizado, por ob-
servações e experiências, comparadas e repetidas, pode 
alcançar a realidade procurada pelos pesquisadores.

O campo das pesquisas será, na Criminologia, o fenô-
meno do crime como ação humana, abrangendo as forças 
biológicas, sociológicas e mesológicas que o induziram ao 
comportamento reprovável etc”. (CASTELO BRANCO, Vi-
torino Prata. Apud FERNANDES, Newton; FERNANDES, 
Valter. Criminologia Integrada. 2a ed. r ev., at. E amp. São 
Paulo: Ed. Revista dos Tribunais,2002.P.28).

A Criminologia utiliza o método experimental, natu-
ralístico e indutivo no concernente ao estudo do delin-
quente, recorrendo a métodos estatísticos, históricos e 
sociológicos no que tange à busca de conhecimento das 
causas da criminalidade.

O método indutivo passa pela fase da observação 
dos fenômenos, e sua respectiva análise com o intuito 
de constatar os fatores que ensejaram sua manifestação; 
posteriormente, busca-se identificar a relação entre eles, 
para que se possa, em conclusão, generalizar tal relação 
entre fenômenos e fatos semelhantes, alguns até ainda 
inobservados ou mesmo inobserváveis.

Lakatos e Marconi, asseveram, com extrema clarivi-
dência que:
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“Indução é um processo mental por intermédio do qual, 
partindo de dados particulares, suficientemente constata-
dos, infere-se uma verdade geral ou universal, não contida 
nas partes examinadas. Portanto, o objetivo dos argumen-
tos indutivos é levar a conclusões cujo conteúdo é muito 
mais amplo do que o das premissas nas quais se basea-
ram”. (LAKATOS, Eva Maria; MARCONI, Marina de Andra-
de. Fundamentos de Metodologia Científica. 4a ed. rev. e 
amp. São Paulo: Atlas, 2001. P.86).

Assim, no método indutivo, inicia-se do conhecimen-
to de partes contidas para concluir por uma concepção 
do todo, enquanto no método dedutivo, conhece-se a 
regra geral, e do todo, busca-se concluir sobre as partes 
contidas.

O criminologista alemão Seelig apresenta uma plêia-
de de meios de pesquisa criminológica: a) a percepção 
direta do fato criminoso; b) observações sobre o local do 
delito; c) exames e perícias sobre instrumentos de crime 
e seus produtos; d) exame biocriminológico do crimino-
so (exame direto do delinquente); e) exame paralelo dos 
não-delinquentes, na medida do possível realizado sobre 
grupos humanos semelhantes aos grupos de criminosos 
para o estabelecimento de comparações; f) pesquisas 
genealógicas sobre as famílias dos delinquentes, bus-
cando-se a criminalidade de ascendentes, de colaterais 
e de descendentes, suas anomalias psíquicas ou particu-
laridades sociais ou caracterológicas; g) exame dos casos 
criminais com base nos “dossiês” criminais existentes nas 
instituições policiais e judiciais; h) análise dos noticiários 
da imprensa; i) comentários de especialistas em direito 
penal ou pessoas com experiência criminológica (as au-
to-biografias dos delinquentes, seus diários, memórias, 
cartas, etc); k) estuda da prova indireta-circunstancial, e 
especialmente a análise dos erros judiciários; l) os testes 
psicológicos – de inteligência, de afetividade, de proje-
ção da personalidade, etc.- como método experimental 
muito utilizado na psicologia aplicada, o que poderia ser 
aplicado até nas testemunhas do fato delituoso; além 
de pesquisas estatísticas, na área da penologia.. (SEELIG, 
E. Apud ALVES, Roque de Brito. Criminologia. Rio de Ja-
neiro: Forense, 1.986.  P.73.

C) Finalidade.
Como todo ramo do conhecimento científico, a Cri-

minologia possui finalidade própria, qual seja, a debela-
ção ou redução da criminalidade e a ressocialização do 
delinquente. E busca atingir seus objetivos mediante o 
conhecimento das causas do delito, suas consequências, 
bem como das condições e eficácia da pena, fornecendo 
elementos hábeis ao Direito Penal, através da política Cri-
minal. Observa-se que é de se acrescer a essa finalidade, 
a habilitação, mediante cabedal de conhecimento cientí-
fico sobre o crime, seu autor e sua vítima, aos operadores 
do Direito Criminal.

Existem críticas contundentes à cientificidade da Cri-
minologia, por se asseverar que, haja vista a relatividade 
conceitual de crime.

Características da Criminologia.

A) É uma ciência interdisciplinar.
Tendo objeto de estudo extremamente complexo, 

qual seja, o crime como um fato biopsicosocial, a Cri-
minologia não se limita a um só domínio (área, terreno) 

científico. O delito é estudado pela ciência criminológica, 
em sua realidade fenomenológica, ou seja como um fe-
nômeno real, em sua realidade fática. Como fato humano 
que o é, a conduta tida como antisocial, é determinada 
por uma plêiade imensa de fatores, sejam eles internos 
(endógenos) ou externos ao ser humano (exógenos), se-
jam eles, emoções, fatores atávicos geneticamente deter-
minados, desvios de conduta, neuroses, desvios edocri-
nológicos, psicológicos, psiquiátricos, sócio-econômicos, 
climáticos, etc., que interagem, culminando com a eclo-
são do ato objeto de estudo. Cada um desses fatores 
motivadores do ato estudado, observado em sua pureza 
e independência fenomenológica é afeito ao domínio de 
determinada ciência, daí porque se asseverar ser uma das 
características da Criminologia, seu aspecto interdiscipli-
nar, ou interdisciplinar, haja vista necessitar recorrer aos 
conceitos e conclusões de estudo (assim como recorrera 
ao instrumental metodológico) de outras ciências, como 
a biologia, medicina, direito, sociologia, psicologia, an-
tropologia, etc.

Mas aliás, essa interdisciplinaridade é uma das ca-
racterísticas marcantes do panorama científico da atua-
lidade. Manzanera é de clarividência extrema ao delinear 
este quadro de inter-relacionamento das ciências, na 
atualidade:

“Actualmente la investigación científica, para conside-
rarse como tal, necesita ser interdisciplinaria, o al menos 
multidisciplinaria. La Medicina es poco eficaz si no se au-
xilia de la Psicología y de la Sociología; la Sociología no 
funciona adecuadamente si no se apoya en la Psicología 
y en el Derecho; el Derecho es obsoleto si no respeta la 
relidad social y psicológica; es decir, actualmente para 
haver cualquier trabajo serio, principalmente en Ciencias 
Sociales, se tiene que trabajar interdisciplinariamente.(…) 
El Criminólogo es un científico que, como la mayoria de 
los hombres de ciencia modernos, debe trabajar en forma 
interdisciplinar. Pero no debe confundirse la interdiscipli-
na con la simple multidisciplia, ya que, mientras la pri-
mera significa la intima relación, las entrechas coexiones, 
la interdependencia, la segunda es tan sólo la adición, el 
acopio de diversas disciplinas. Multidisciplinar designa so-
lamente la participación de muchas disciplinas, mientras 
que la sílaba inter expressa, entre otras cosas, una cierta 
coordenación o incluso integración. Una investigación in-
terdisciplinar significaría un grado de integración superior 
al de un multidisciplinar”. (MANZANERA, Luiz Rodriguez. 
Apud ALVES, Roque de Brito. Criminologia. Rio de Janei-
ro: Forense, 1.986. Pp. 62/63).

No caso da Criminologia, nota-se essa integração in-
vestigatória com outras áreas científicas acerca do mes-
mo objeto, o crime, recorrendo-se a conceitos, instru-
mental metodológico, princípios de outras ciências, do 
mesmo modo que elas necessitam e recorrem a princí-
pios e conceitos criminológicos. É por esse inter-relacio-
namento científico que se diz ser, a Criminologia, uma 
ciência interdisciplinar.

B) É uma ciência causal-explicativa.
Ao contrário do Direito, que é uma ciência do ideal, 

a Criminologia, em se tratando de uma ciência do “ser”, 
analisa o delito como fato humano e social normal, bus-
cando-lhe as causas e estudando-as, bem como pro-
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curando obter o conhecimento e respectiva explicação 
acerca da personalidade do criminoso. Tem feições etio-
lógicas, visto que ao estudar a conduta seu objeto, busca 
seu porquê.

C) Considera-se uma ciência auxiliar do Direito Pe-
nal

Ao estudar as motivações do crime e da criminalida-
de, bem como a personalidade do delinquente, e ainda 
buscando o domínio sobre as condições de cumprimen-
to de pena e ressocialização do egresso, propicia ao Di-
reito Penal o conhecimento naturalístico sobre seu obje-
to de estudo, viabilizando a sólida normatização do ideal 
buscado pelas normas criminais.

D) É ciência de característica natural e humana, 
bem como social.

Ao contrário do Direito que pode ser considerado 
como uma ciência ideal (objetiva ideais), estuda o delito 
em sua realidade fenomênica, empiricamente, conforme 
efetivamente o é.

E) Possui conteúdo múltiplo (tríplice conteúdo).
- Fenomenologia criminal (descrição do crime).
- Etiologia criminal (estudo das causas).
- Dinâmica criminal (“processus”, manifestação ou ex-

teriorização do delito).

Fonte: http://www.idecrim.com.br/index.php/artigos/
128-estudo-da-criminologia-aula-02

VITIMOLOGIA

Conceito de vítima: Vítima é a pessoa que sofre da-
nos econômicos, físicos ou mentais, podendo ser pessoa 
física ou jurídica, ou seja, é a pessoa a quem é cometido 
um crime ou contravenção penal. No Direito Penal, a víti-
ma é observada pela área da Vitimologia, que é a ciência 
que analisa a vítima e a sua relação com o crime e com 
o criminoso.

A vitimologia tem por objetivo estudar o comporta-
mento da vítima, buscando compreender se determina-
do comportamento da vítima gerou ou influenciou uma 
prática delitiva, além de analisar os efeitos do crime na 
pessoa da vítima. Frederico Abrahão de Oliveira concei-
tua como:

 “Estudo do comportamento da vítima frente à lei, 
através de seus componentes biossociológicos e psico-
lógicos, visando apurar as condições em que o indivíduo 
pode apresentar tendência a ser vítima de uma terceira 
pessoa ou de processos decorrentes dos seus próprios 
atos”.

Outro ponto a qual a vitimologia se interessa é em 
analisar os efeitos do crime na pessoa da vítima, que 
muitas vezes não é amparada pelo sistema penal, sofren-
do inclusive revitimização (vitimização secundária). Tem 
por objetivo reduzir o número de vítimas na sociedade 
e compreender os efeitos da relação entre vítima e cri-
minoso:

Dentro do processo de vitimização (“iter victimae”), 
existem 3 graus:

Vitimização Primária: São os efeitos decorrentes da 
prática de um crime (danos patrimoniais, psicológicos, 
sofridos pela vítima;

Vitimização Secundária: Decorre do tratamento sofri-
do pelo controle social formal – o processo penal causa 
um sofrimento a mais na vítima (quando a vítima tem 
que reviver o crime para prestar depoimento);

Vitimização Terciária: É a falta de amparo da família, 
sociedade e órgãos públicos que vitimizam mais uma vez 
a vítima. Esta forma de vitimização faz surgir a chama-
da CIGRA NEGRA (trata-se dos crimes não investigados/
apurados que não entram nas estatísticas por falta de 
denúncia das vítimas);

Vítima Indireta: Não é a vítima, mas sim aquela que 
sofre por ser ligada a ela.

Fases da Vitimologia Protagonismo: No início, era a 
própria vítima quem exercia o poder de punir o acusado 
(fase da vingança privada);

Neutralização: Quando o Estado assume o poder 
de punir, a vítima perde sua importância. As finalidades 
da pena (retribuição, prevenção ou ressocialização) não 
atendem ao anseio da vítima de reparação dos danos e 
resolução do conflito social;

Redescobrimento: A partir da 2ª Guerra Mundial, 
surge a preocupação com uma resposta ética e social do 
fenômeno da criminalidade.

Classificação das Vítimas

Vítima Nata: Pessoas que nascem com predisposição 
para ser vítima;

Vítima Potencial: Atrai e facilita a prática do crime. 
Estelionato, por exemplo, passear em rua deserta falando 
ao celular;

Vítima Voluntária: Consente o crime. Ex.: Aborto;

Vítima Acidental: Dá causa acidental ao crime.
Outra forma de classificação, segundo Hans Von Hen-

tig confunde as relações entre criminoso e vítima.

Criminoso à Vítima à Criminoso (sucessivo): É o 
que ocorre na Teoria do Etiquetamento Social. Ex.: Presi-
diário primário (que entra pela primeira vez no presídio e 
ali aprende. Quando sai, não tem oportunidades e volta 
a praticar o crime);

Criminoso à Vítima à Criminoso (simultâneo): 
Ocorre quando a prática do crime se justifica pela con-
dição de vítima. Ex.: Usuário de drogas que trafica para 
sustentar o vício;

Criminoso à Vítima (imprevisível): Ocorre quando 
o criminoso é linchado após a prática do crime (retalha-
mento do crime).

Fonte: 
http://www.apersonalidadejuridica.com.br/2015/10/

conceito-de-vitima-vitima-e-pessoa-que_14.html
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O ESTADO DEMOCRÁTICO DE DIREITO E A 
PREVENÇÃO DA INFRAÇÃO PENAL

Entende-se que o crime não é uma doença mas sim 
um grave problema da sociedade, devendo ser resolvido 
por ela mesma.

Enquanto a Criminologia Clássica vê o crime como a 
luta do bem contra o mal, a Criminologia Moderna ob-
serva o crime de maneira dinâmica, ampla e principal-
mente interativa.

No Estado Democrático de Direito em que vivemos, 
a prevenção criminal atua de forma integralizada com 
todos seus entes federativos, passando por todos os 
setores do Poder Público e não apenas pela Segurança 
Pública e Poder Judiciário, tido por muitos como únicos 
responsáveis. Deste modo, todos devem agir em con-
junto, principalmente os municípios, para a redução da 
criminalidade.

Diante disso, a prevenção alcança as ações dissuasó-
rias do delinquente, principalmente como forma intimi-
datória da punibilidade que caberá àqueles que pratica-
rem tal delito. Mudanças em espaços físicos, iluminações 
de ambientes públicos, desenhos arquitetônicos são for-
mas de prevenções   que visam impedir a ocorrência e 
reincidência da criminalidade.

2 CONCEITO 
Entende-se por prevenção delitiva o conjunto de 

ações que visam evitar a ocorrência do crime.
Em outras palavras, prevenção da infração penal na 

criminologia nada mais é do que a intervenção do Es-
tado-Administração por meio de recursos, financeiro, 
humano e estratégico, disponibilizados a favor da socie-
dade.

Na visão de alguns, prevenção do crime é o ato de 
convencer o delinquente a não cometer o delito, para 
outros, importa inclusive na modificação de espaços físi-
cos, novas arquiteturas, aumento de iluminação pública, 
obstáculos e meios tecnológicos, todos com fim de difi-
cultar e inibir a prática do crime, até mesmo sua reinci-
dência.

Segundo Nestor Sampaio Penteado Filho  “trata-se 
de excelente ação profilática, que demanda um campo 
de atuação intenso e extenso, buscando todas as causas 
possíveis da criminalidade, próximas ou remotas, genéri-
cas ou específicas”.

 Nota-se que para o Estado de Direito atingir o obje-
tivo, prevenção de atos nocivos, é fundamental a neces-
sidade de dois tipos de medidas: atingir indiretamente e 
diretamente o delito.

A primeira é considerada indireta justamente pelo 
fato de não atingir o crime, pelo menos em regra, porém 
sua ação só vem resultar positivamente porque atingin-
do as causas da criminallidade consequentemente cessa 
os efeitos desta (sublata causa tolitur efectus).

A ações indiretas focam o indivíduo como também o 
meio em que este vive;

No indivíduo devem ser observados a personalidade, 
ladeando seu carater e temperamento com fim de moti-
var e lapidar a conduta do mesmo;

No meio social, como diz Nestor:
“O meio social deve ser analisado sob seu múltiplo 

estilo de ser, adquirindo tal atividade um raio de ação 
muito extenso, visando uma redução de criminalidade e 
prevenção; até porque seria utopia zerar a criminalida-
de. Todavia, a conjugação de medidas sociais, políticas, e 
econômicas etc. pode proporcionar uma sensível melho-
ria de vida ao ser humano”. 

Já as medidas diretas de prevenção criminal atuam 
por meio da Legislação vigente, ou seja, medidas de or-
dem jurídica com a finalidade clara de punição de crimes 
graves por meio de repressão às infrações penais, tro-
cando miúdos, existe a pena não com apenas o fim de 
penalisar o indivíduo que praticou uma ação que foi tipi-
ficada como delito mas também de inibir o indivíduo de 
modo que, este não venha a praticar tal crime por receio 
de vir a sofrer a punibilidade.

EXERCÍCIO COMENTADO
1.(Atendente de Necrotério Policial PC/SP – 2014)  
São fins básicos da Criminologia, dentre outros,

a) os valores do ressarcimento e da indenização da vítima 
pelos danos sofridos.

b) a prevenção e o controle do fenômeno criminal.
c) o processo e o julgamento judicial do criminoso.
d) o diagnóstico e a profilaxia das enfermidade mentais, 

mediante tratamento ambulatorial e internação hos-
pitalar.

e) a vingança e o castigo público do criminoso.

Resposta: Letra B.
Pode-se dizer que o objetivo da Criminologia moder-
na é analisar os aspectos envolvidos entre o delito, de-
linquente, vítima e controle social, sendo uma de suas 
funções reunir informações do crime, contribuir para 
sua análise e para a prevenção da delinquência.

2.(Atendente de Necrotério Policial PC/SP – 2014)
Entende-se por ____________um grupo polimorfo de indi-
víduos que existe à margem da sociedade, em situação 
de ______________, sem aptidão para o trabalho, por razões 
de ordem biológicas ou pela exclusão social.
Assinale a alternativa que preenche, correta e respectiva-
mente, as lacunas do trecho.

a) parasitismo ... espírito de rebeldia.
b) mimetismo ... pleno emprego.
c) mimetismo ... espírito de rebeldia.
d) mal-vivência ... parasitismo.
e) mal-vivência ... pleno emprego.

Resposta:Letra D 
Mal-vivência, nos dizer de Hilário Veiga de Carvalho 
(CARVALHO, Hilário Veiga de. Compêndio de crimino-
logia. São Paulo: Bushtsky, 1973, p. 310 e seguintes), 
demonstra-se por um grupo polimorfo de indivíduos 
que vivem à margem da sociedade, em situação de 
parasitismo, sem aptidão para o trabalho, em razão de 
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causas endógenas e exógenas que representam um 
perigo social.
Deste modo, pode-se dizer que são seres excluídos, 
doentes biológica e socialmente. Apesar da Lei penal 
incriminá-los, como exemplo a vadiagem (art. 59 da 
Lei de Contravenções Penais), a criminologia entende 
que esses indivíduos são seres infelizes, consequência 
de uma sociedade discriminatória e violenta.

3. (Atendente de Necrotério Policial PC/SP – 2014): 
Do ponto de vista vitimológico, vítima falsa é aquela que:

a) consente com a prática do delito.
b) tolera a lesão sofrida pelo temor de perseguição por 

seu algoz.
c) se autovitimiza com o fim de obter benefícios para si.
d) detém predisposição permanente e inconsciente para 

se tornar vítima.
e) deixa de comunicar o crime sofrido às autoridades 

competentes.

Resposta: Letra C.
Pode-se dizer que há três modelos de vitima, do pon-
to de vista vitimológico. A vítima inocente, autêntica, 
verdadeira ou ideal é aquela que não concorre para o 
delito, não colabora para o mesmo. A vítima provoca-
dora é aquela de colabora com o crime, subdividindo-
-se em menos culpadas que o delinquente, tão culpa-
das quanto o criminoso e mais culpadas que o agente 
criminoso. Por fim, vítima falsa simuladora é aquela 
que tem conhecimento de que não foi vítima de algu-
ma conduta criminosa, porém, agindo por interesse, 
imputa crime a alguém contra si. Há quem também 
classifique como vítima falsa a vítima imaginária, a 
qual, de modo errôneo, por razões psicopatológicas 
ou imaturidade psíquica, acredita ter sido vítima de 
um crime.

HORA DE PRATICAR!
1. A respeito do conceito e dos objetos da criminologia, 
julgue os itens a seguir. Para a escola clássica, o modelo 
ideal de prevenção do delito ou do desvio é o que se pre-
ocupa com a pena e seu rigor, compreendendo-a como 
um mecanismo intimidatório; já para a escola neoclássi-
ca, mais eficaz que o rigor das penas é o foco no correto 
funcionamento do sistema legal e em como esse sistema 
é percebido pelo desviante ou delinquente.

(   ) CERTO       (   ) ERRADO

2. A respeito do conceito e dos objetos da criminologia, 
julgue os itens a seguir. O desvio ou o delito, objetos 
da criminologia, devem ser abordados, primordialmente, 
como um comportamento individual do desviante ou de-
linquente; em segundo plano, analisam-se as influências 
ambientais e sociais.

(   ) CERTO       (   ) ERRADO

3. Sobre a criminologia positivista:

a) Ficou consagrada nos Estados Unidos com a obra De-
linquent Boys, de Albert Cohen.

b) Foi a primeira manifestação de ruptura com a crimino-
logia do consenso do Iluminismo.

c) A despeito da metodologia correta, os resultados de 
Lombroso não foram corretos.

d) Sua recepção no Brasil teve ressonância principalmen-
te nos estudos das tribos indígenas e suas relações 
criminosas.
e) No Brasil seu desenvolvimento reforçou cientifica-

mente o racismo.

4. Sobre a política criminal e penitenciária brasileira nas 
últimas duas décadas,

a) medidas de combate à corrupção têm mudado signifi-
cativamente o perfil da população prisional brasileira, 
reduzindo a seletividade do sistema penal.

b) a política de construção de presídios tem se mostrado 
ineficiente na redução da superlotação prisional.

c) a implementação de medidas descarcerizadoras resul-
tou em sensível redução da criminalidade e na melho-
ra dos presídios.

d) a utilização da justiça restaurativa na solução de con-
flitos penitenciários aumentou o poder das facções 
prisionais.

e) o encarceramento feminino cresceu em virtude da fal-
ta de investimentos em presídios que considerem a 
questão de gênero.
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5. Sobre o sistema p enal e a questão racial, é correto 
afirmar:

a) A criminalização secundária do racismo no Brasil con-
seguiu reverter o quadro histórico do preconceito na 
sociedade brasileira.

b) A injúria racial impede a substituição da pena privativa 
de liberdade por pena restritiva de direitos.

c) O racismo é característica estrutural do processo de 
criminalização secundária no Brasil.

d) A despeito do grande número de pessoas negras pre-
sas no Brasil, não se pode afirmar que o sistema penal 
brasileiro atue de forma discriminatória em virtude 
dosprincípios constitucionais.

e) Apesar da previsão constitucional de imprescritibilida-
de do crime de racismo, sua aplicação prática é inócua 
diante da falta criminalização primária dos crimes de 
racismo.

GABARITO

1 CERTO
2 ERRADO
3 E
4 B
5 C

ANOTAÇÕES

________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________

_________________________________________________
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ANOTAÇÕES

______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________________________
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DIAGRAMAS LÓGICOS (SILOGISMOS).

Defi nição: Todo o conjunto de palavras ou símbolos que exprimem um pensamento de sentido completo.
Nossa professora, bela defi nição!
Não entendi nada!
Vamos pensar que para ser proposição a frase tem que fazer sentido, mas não só sentido no nosso dia a dia, mas 

também no sentido lógico.
Para uma melhor defi nição dentro da lógica, para ser proposição, temos que conseguir julgar se a frase é verdadeira 

ou falsa.

Exemplos:
(A) A Terra é azul.
Conseguimos falar se é verdadeiro ou falso? Então é uma proposição.
(B) >2

Como   ≈1,41, então a proposição tem valor lógico falso.
Todas elas exprimem um fato.
Agora, vamos pensar em uma outra frase:
O dobro de 1 é 2?
Sim, correto?
Correto. Mas é uma proposição?
Não! Porque sentenças interrogativas, não podemos declarar se é falso ou verdadeiro.
Bruno, vá estudar.
É uma declaração imperativa, e da mesma forma, não conseguimos defi nir se é verdadeiro ou falso, portanto, não 

é proposição.
Passei!
Ahh isso é muito bom, mas infelizmente, não podemos de qualquer forma defi nir se é verdadeiro ou falso, porque 

é uma sentença exclamativa.
Vamos ver alguns princípios da lógica:
I. Princípio da não Contradição: uma proposição não pode ser verdadeira “e” falsa ao mesmo tempo.
II. Princípio do Terceiro Excluído: toda proposição “ou” é verdadeira “ou” é falsa, isto é, verifi ca-se sempre um desses 

casos e nunca um terceiro caso.

1. Valor Lógico das Proposições

Defi nição: Chama-se valor lógico de uma proposição a verdade, se a proposição é verdadeira (V), e a falsidade, se 
a proposição é falsa (F).

Exemplo
p: Thiago é nutricionista.
V(p)=V essa é a simbologia para indicar que o valor lógico de p é verdadeira, ou 
V(p)=F
Basicamente, ao invés de falarmos, é verdadeiro ou falso, devemos falar tem o valor lógico verdadeiro, tem valor 

lógico falso.
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2. Classifi cação

Proposição simples: não contém nenhuma outra pro-
posição como parte integrante de si mesma. São geral-
mente designadas pelas letras latinas minúsculas p,q,r,s...

E depois da letra colocamos “:”

Exemplo:
p: Marcelo é engenheiro.
q: Ricardo é estudante.

Proposição composta: combinação de duas ou mais 
proposições. Geralmente designadas pelas letras maiús-
culas P, Q, R, S,...

Exemplo:
P: Marcelo é engenheiro e Ricardo é estudante.
Q: Marcelo é engenheiro ou Ricardo é estudante.
Se quisermos indicar quais proposições simples fa-

zem parte da proposição composta:
P(p,q)
Se pensarmos em gramática, teremos uma proposi-

ção composta quando tiver mais de um verbo e proposi-
ção simples, quando tiver apenas 1. Mas, lembrando que 
para ser proposição, temos que conseguir defi nir o valor 
lógico.

3. Conectivos

Agora que vamos entrar no assunto mais interessante 
e o que liga as proposições.

Antes, estávamos vendo mais a teoria, a partir dos co-
nectivos vem a parte prática.

3.1. Defi nição

Palavras que se usam para formar novas proposições, 
a partir de outras.

Vamos pensar assim: conectivos? Conectam alguma 
coisa?

Sim, vão conectar as proposições, mas cada conectivo 
terá um nome, vamos ver?

-Negação

Exemplo
p: Lívia é estudante.
~p: Lívia não é estudante.
q: Pedro é loiro.
¬q: É falso que Pedro é loiro.
r: Érica lê muitos livros.
~r: Não é verdade que Érica lê muitos livros.
s: Cecilia é dentista.
¬s: É mentira que Cecilia é dentista.

-Conjunção

Nossa, são muitas formas de se escrever com a con-
junção.

Não precisa decorar todos, alguns são mais usuais: 
“e”, “mas”, “porém”.

Exemplos
p: Vinícius é professor.
q: Camila é médica.

p∧q: Vinícius é professor e Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor, mas Camila é médica.
p∧q: Vinícius é professor, porém Camila é médica.

- Disjunção

p: Vitor gosta de estudar.
q: Vitor gosta de trabalhar.
p∨q: Vitor gosta de estudar ou Vitor gosta de tra-

balhar.

- Disjunção Exclusiva
Extensa: Ou...ou...
Símbolo: ∨
p: Vitor gosta de estudar.
q: Vitor gosta de trabalhar
p∨q Ou Vitor gosta de estudar ou Vitor gosta de tra-

balhar.

-Condicional
Extenso: Se..., então..., É necessário que, Condição ne-

cessária
Símbolo: →

Exemplos
p→q: Se chove, então faz frio.
p→q: É sufi ciente que chova para que faça frio.
p→q: Chover é condição sufi ciente para fazer frio.
p→q: É necessário que faça frio para que chova.
p→q: Fazer frio é condição necessária para chover.

-Bicondicional
Extenso: se, e somente se, ...
Símbolo: ↔
p: Lucas vai ao cinema.
q: Danilo vai ao cinema.
p↔q: Lucas vai ao cinema se, e somente se, Danilo vai 

ao cinema.

Referências
ALENCAR FILHO, Edgar de – Iniciação a lógica mate-

mática – São Paulo: Nobel – 2002.
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Tabela-verdade

Com a tabela-verdade, conseguimos defi nir o valor 
lógico de proposições compostas facilmente, analisando 
cada coluna.

Se tivermos uma proposição p, ela pode ter V(p)=V 
ou V(p)=F.

p
V
F

Quando temos duas proposições, não basta colocar 
só VF, será mais que duas linhas.

p q
V V
V F
F V
F F

Observe, a primeira proposição fi cou VVFF
E a segunda intercalou VFVF
Vamos raciocinar, com uma proposição temos 2 pos-

sibilidades, com 2 proposições temos 4, tem que haver 
um padrão para se tornar mais fácil!

As possibilidades serão 2n, 

Onde:
n=número de proposições

p q r
V V V
V F V
V V F
V F F
F V V
F F V
F V F
F F F

A primeira proposição, será metade verdadeira e me-
tade falsa.

A segunda, vamos sempre intercalar VFVFVF.
E a terceira VVFFVVFF.
Agora, vamos ver a tabela verdade de cada um dos 

operadores lógicos?

-Negação
p ~p
V F
F V

Se estamos negando uma coisa, ela terá valor lógico 
oposto, faz sentido, não?

- Conjunção
Eu comprei bala e chocolate, só vou me contentar se 

eu tiver as duas coisas, certo?
Se eu tiver só bala não fi carei feliz, e nem se tiver só 

chocolate.
E muito menos se eu não tiver nenhum dos dois.

p q p ∧q
V V V
V F F
F V F
F F F

-Disjunção
Vamos pensar na mesma frase anterior, mas com o 

conectivo “ou”.
Eu comprei bala ou chocolate.
Eu comprei bala e também comprei a chocolate, está 

certo pois poderia ser um dos dois ou os dois.
Se eu comprei só bala, ainda estou certa, da mesma 

forma se eu comprei apenas chocolate.
Agora se eu não comprar nenhum dos dois, não dará 

certo.
p q p ∨q
V V V
V F V
F V V
F F F

-Disjunção Exclusiva
Na disjunção exclusiva é diferente, pois OU comprei 

chocolate OU comprei bala.
Ou seja, um ou outro, não posso ter os dois ao mes-

mo tempo.

p q p ∨q
V V F
V F V
F V V
F F F

-Condicional
Se chove, então faz frio.
Se choveu e fez frio.
Estamos dentro da possibilidade.(V)
Choveu e não fez frio.
Não está dentro do que disse. (F)
Não choveu e fez frio.
Ahh tudo bem, porque pode fazer frio se não chover, 
certo?(V)
Não choveu, e não fez frio.
Ora, se não choveu, não precisa fazer frio. (V)
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p q p →q
V V V
V F F
F V V
F F V

-Bicondicional
Ficarei em casa, se e somente se, chover.
Estou em casa e está chovendo.
A ideia era exatamente essa. (V)
Estou em casa, mas não está chovendo. 
Você não fez certo, era só pra fi car em casa se cho-

vesse. (F)
Eu sai e está chovendo. 
Aiaiai não era pra sair se está chovendo (F)
Não estou em casa e não está chovendo.
Sem chuva, você pode sair, ta?(V)

p q p ↔q
V V V
V F F
F V F
F F V

EXERCÍCIOS COMENTADOS

1.(EBSERH – ÁREA MÉDICA – CESPE – 2018) A respei-
to de lógica proposicional, julgue o item que se segue.
Se P, Q e R forem proposições simples e se ~R indicar 
a negação da proposição R, então, independentemente 
dos valores lógicos V = verdadeiro ou F = falso de P, Q e 
R, a proposição P→Q∨(~R) será sempre V.

(  )CERTO     (  )ERRADO

Resposta: Errado  Se P for verdadeiro, Q falso e R fal-
so, a proposição é falsa.

2. (TRT 7ª REGIÃO – CONHECIMENTOS BÁSICOS – 
CESPE – 2017)

Texto CB1A5AAA – Proposição P

A empresa alegou ter pago suas obrigações previdenciá-
rias, mas não apresentou os comprovantes de pagamen-
to; o juiz julgou, pois, procedente a ação movida pelo 
ex-empregado. 
A quantidade mínima de linhas necessárias na tabela-
-verdade para representar todas as combinações possí-
veis para os valores lógicos das proposições simples que 
compõem a proposição P do texto CB1A5AAA é igual a

a) 32.
b) 4.
c) 8.
d) 16.

Resposta: Letra C.  P: A empresa alegou ter pago suas 
obrigações previdenciárias.
Q: apresentou os comprovantes de pagamento.
R: o juiz julgou, pois, procedente a ação movida pelo 
ex-empregado.
Número de linhas: 2³=8

3.(SERES-PE – AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCI-
ÁRIA – CESPE – 2017) A partir das proposições simples 
P: “Sandra foi passear no centro comercial Bom Preço”, Q: 
“As lojas do centro comercial Bom Preço estavam reali-
zando liquidação” e R: “Sandra comprou roupas nas lojas 
do Bom Preço” é possível formar a proposição composta 
S: “Se Sandra foi passear no centro comercial Bom Preço 
e se as lojas desse centro estavam realizando liquidação, 
então Sandra comprou roupas nas lojas do Bom Preço ou 
Sandra foi passear no centro comercial Bom Preço”. Con-
siderando todas as possibilidades de as proposições P, Q 
e R serem verdadeiras (V) ou falsas (F), é possível cons-
truir a tabela-verdade da proposição S, que está iniciada 
na tabela mostrada a seguir.

Completando a tabela, se necessário, assinale a opção 
que mostra, na ordem em que aparecem, os valores ló-
gicos na coluna correspondente à proposição S, de cima 
para baixo.

a) V / V / F / F / F / F / F / F.
b) V / V / F / V / V / F / F / V.
c) V / V / F / V / F / F / F / V.
d) V / V / V / V / V / V / V / V.
e) V / V / V / F / V / V / V / F.

Resposta: Letra D 
A proposição S é composta por: (p∧q)→(r∨p)
P Q R p∧q r∨p S(p∧q)→(r∨p)
V V V V V V
V V F V V V
V F V F V V
V F F F V V
F V V F V V
F V F F F V
F F V F V V
F F F F F V
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NOÇÕES DE SISTEMA OPERACIONAL 
(AMBIENTES LINUX E WINDOWS).

Windows

O Windows assim como tudo que envolve a informá-
tica passa por uma atualização constante, os concursos 
públicos em seus editais acabam variando em suas ver-
sões, por isso vamos abordar de uma maneira geral tanto 
as versões do Windows quanto do Linux.

O Windows é um Sistema Operacional, ou seja, é um 
software, um programa de computador desenvolvido por 
programadores através de códigos de programação. Os 
Sistemas Operacionais, assim como os demais softwares, 
são considerados como a parte lógica do computador, 
uma parte não palpável, desenvolvida para ser utilizada 
apenas quando o computador está em funcionamento. O 
Sistema Operacional (SO) é um programa especial, pois é 
o primeiro a ser instalado na máquina.

Quando montamos um computador e o ligamos pela 
primeira vez, em sua tela serão mostradas apenas algu-
mas rotinas presentes nos chipsets da máquina. Para uti-
lizarmos todos os recursos do computador, com toda a 
qualidade das placas de som, vídeo, rede, acessarmos a 
Internet e usufruirmos de toda a potencialidade do hard-
ware, temos que instalar o SO.

Após sua instalação é possível configurar as placas 
para que alcancem seu melhor desempenho e instalar 
os demais programas, como os softwares aplicativos e 
utilitários.

O SO gerencia o uso do hardware pelo software e ge-
rencia os demais programas.

A diferença entre os Sistemas Operacionais de 32 bits 
e 64 bits está na forma em que o processador do com-
putador trabalha as informações. O Sistema Operacional 
de 32 bits tem que ser instalado em um computador que 
tenha o processador de 32 bits, assim como o de 64 bits 
tem que ser instalado em um computador de 64 bits.

Os Sistemas Operacionais de 64 bits do Windows, se-
gundo o site oficial da Microsoft, podem utilizar mais me-
mória que as versões de 32 bits do Windows. “Isso ajuda 
a reduzir o tempo despendido na permuta de processos 
para dentro e para fora da memória, pelo armazenamen-
to de um número maior desses processos na memória de 
acesso aleatório (RAM) em vez de fazê-lo no disco rígido. 
Por outro lado, isso pode aumentar o desempenho geral 
do programa”.

Windows 7

Para saber se o Windows é de 32 ou 64 bits, basta:
1.  Clicar no botão Iniciar , clicar com o botão direito 

em computador e clique em Propriedades.
2.  Em sistema, é possível exibir o tipo de sistema.

“Para instalar uma versão de 64 bits do Windows 7, 
você precisará de um processador capaz de executar uma 
versão de 64 bits do Windows. Os benefícios de um siste-
ma operacional de 64 bits ficam mais claros quando você 
tem uma grande quantidade de RAM (memória de aces-

so aleatório) no computador, normalmente 4 GB ou mais. 
Nesses casos, como um sistema operacional de 64 bits 
pode processar grandes quantidades de memória com 
mais eficácia do que um de 32 bits, o sistema de 64 bits 
poderá responder melhor ao executar vários programas 
ao mesmo tempo e alternar entre eles com frequência”.

Uma maneira prática de usar o Windows 7 (Win 7) é 
reinstalá-lo sobre um SO já utilizado na máquina. Nesse 
caso, é possível instalar:

-  Sobre o Windows XP;
-  Uma versão Win 7 32 bits, sobre Windows Vista 

(Win Vista), também 32 bits;
-  Win 7 de 64 bits, sobre Win Vista, 32 bits;
-  Win 7 de 32 bits, sobre Win Vista, 64 bits;
-  Win 7 de 64 bits, sobre Win Vista, 64 bits;
-  Win 7 em um computador e formatar o HD durante 

a insta- lação;
-  Win 7 em um computador sem SO;

Antes de iniciar a instalação, devemos verificar qual 
tipo de instalação será feita, encontrar e ter em mãos a 
chave do produto, que é um código que será solicitado 
durante a instalação.

Vamos adotar a opção de instalação com formatação de 
disco rígido, segundo o site oficial da Microsoft Corporation:

-  Ligue o seu computador, de forma que o Windows 
seja inicializado normalmente, insira do disco de instala-
ção do Windows 7 ou a unidade flash USB e desligue o 
seu computador.

-  Reinicie o computador.
-  Pressione qualquer tecla, quando solicitado a fazer 

isso, e siga as instruções exibidas.
-  Na página de Instalação Windows, insira seu idioma 

ou outras preferências e clique em avançar.
-  Se a página de Instalação Windows não aparecer e 

o programa não solicitar que você pressione alguma te-
cla, talvez seja necessário alterar algumas configurações 
do sistema. Para obter mais informações sobre como fa-
zer isso, consulte. Inicie o seu computador usando um 
disco de instalação do Windows 7 ou um pen drive USB.

-  Na página Leia os termos de licença, se você acei-
tar os termos de licença, clique em aceito os termos de 
licença e em avançar.

-  Na página que tipo de instalação você deseja? cli-
que em Personalizada.

-  Na página onde deseja instalar Windows? clique em 
opções da unidade (avançada).

-  Clique na partição que você quiser alterar, clique na 
opção de formatação desejada e siga as instruções.

-  Quando a formatação terminar, clique em avançar.
-  Siga as instruções para concluir a instalação do 

Windows 7, inclusive a nomenclatura do computador e a 
configuração de uma conta do usuário inicial.

Conceitos de organização e de gerenciamento de in-
formações; arquivos, pastas e programas.

Pastas – são estruturas digitais criadas para organizar 
arquivos, ícones ou outras pastas.

Arquivos – são registros digitais criados e salvos por 
meio de programas aplicativos. Por exemplo, quando 
abrimos o Microsoft Word, digitamos uma carta e a sal-
vamos no computador, estamos criando um arquivo.
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Ícones – são imagens representativas associadas a 
programas, arquivos, pastas ou atalhos.

Atalhos – são ícones que indicam um caminho mais 
curto para abrir um programa ou até mesmo um arquivo.

1. Criação de pastas (diretórios)

Figura 64: Criação de pastas

Clicando com o botão direito do mouse em 
um espaço vazio da área de trabalho ou outro 
apropriado, podemos encontrar a opção pasta.
Clicando nesta opção com o botão esquerdo 
do mouse, temos então uma forma prática de 
criar uma pasta.

#FicaDica

Figura 65: Criamos aqui uma pasta 
chamada “Trabalho”.

Figura 66: Tela da pasta criada

Clicamos duas vezes na pasta “Trabalho” para abrí-la e 
agora criaremos mais duas pastas dentro dela:

Para criarmos as outras duas pastas, basta repetir o 
procedimento: botão direito, Novo, Pasta.

2. Área de trabalho:

Figura 67: Área de Trabalho

A figura acima mostra a primeira tela que vemos 
quando o Windows 7 é iniciado. A ela damos o nome 
de área de trabalho, pois a ideia original é que ela sir-
va como uma prancheta, onde abriremos nossos livros e 
documentos para dar início ou continuidade ao trabalho.

Em especial, na área de trabalho, encontramos a barra 
de tarefas, que traz uma série de particularidades, como:

Figura 68: Barra de tarefas

1)  Botão Iniciar: é por ele que entramos em contato 
com todos os outros programas instalados, programas 
que fazem parte do sistema operacional e ambientes de 
configuração e trabalho. Com um clique nesse botão, 
abrimos uma lista, chamada Menu Iniciar, que contém 
opções que nos permitem ver os programas mais aces-
sados, todos os outros programas instalados e os recur-
sos do próprio Windows. Ele funciona como uma via de 
acesso para todas as opções disponíveis no computador.

Por meio do botão Iniciar, também podemos:
-  desligar o computador, procedimento que encerra 

o Sistema Operacional corretamente, e desliga efetiva-
mente a máquina;

-  colocar o computador em modo de espera, que 
reduz o consumo de energia enquanto a máquina estiver 
ociosa, ou seja, sem uso. Muito usado nos casos em que 
vamos nos ausentar por um breve período de tempo da 
frente do computador;

-  reiniciar o computador, que desliga e liga automa-
ticamente o sistema. Usado após a instalação de alguns 
programas que precisam da reinicialização do sistema 
para efetivarem sua instalação, durante congelamento 
de telas ou travamentos da máquina.

-  realizar o logoff, acessando o mesmo sistema com 
nome e senha de outro usuário, tendo assim um ambien-
te com características diferentes para cada usuário do 
mesmo computador.
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Figura 69: Menu Iniciar – Windows 7

Na figura acima temos o menu Iniciar, acessado com 
um clique no botão Iniciar.

2)  Ícones de inicialização rápida: São ícones coloca-
dos como atalhos na barra de tarefas para serem acessa-
dos com facilidade.

3) Barra de idiomas: Mostra qual a configuração de 
idioma que está sendo usada pelo teclado.

4)  Ícones de inicialização/execução: Esses ícones são 
configurados para entrar em ação quando o computa-
dor é iniciado. Muitos deles ficam em execução o tempo 
todo no sistema, como é o caso de ícones de programas 
antivírus que monitoram constantemente o sistema para 
verificar se não há invasões ou vírus tentando ser exe-
cutados.

5)  Propriedades de data e hora: Além de mostrar o 
relógio constantemente na sua tela, clicando duas vezes, 
com o botão esquerdo do mouse nesse ícone, acessa-
mos as Propriedades de data e hora.

Figura 70: Propriedades de data e hora

Nessa janela, é possível configurarmos a data e a 
hora, determinarmos qual é o fuso horário da nossa re-
gião e especificar se o relógio do computador está sin-
cronizado automaticamente com um servidor de horário 
na Internet. Este relógio é atualizado pela bateria da pla-
ca mãe, que vimos na figura 26. Quando ele começa a 
mostrar um horário diferente do que realmente deveria 
mostrar, na maioria das vezes, indica que a bateria da 
placa mãe deve precisar ser trocada. Esse horário tam-
bém é sincronizado com o mesmo horário do SETUP.

Lixeira: Contém os arquivos e pastas excluídos pelo 
usuário. Para excluirmos arquivos, atalhos e pastas, po-
demos clicar com o botão direito do mouse sobre eles e 
depois usar a opção “Excluir”. Outra forma é clicar uma 
vez sobre o objeto desejado e depois pressionar o botão 
delete, no teclado. Esses dois procedimentos enviarão 
para lixeira o que foi excluído, sendo possível a restaura-
ção, caso haja necessidade. Para restaurar, por exemplo, 
um arquivo enviado para a lixeira, podemos, após abri-la, 
restaurar o que desejarmos.

Figura 71: Restauração de arquivos
 enviados para a lixeira

A restauração de objetos enviados para a lixeira pode 
ser feita com um clique com o botão direito do mouse 
sobre o item desejado e depois, outro clique com o es-
querdo em “Restaurar”. Isso devolverá, automaticamente 
o arquivo para seu local de origem.

Outra forma de restaurar é usar a opção 
“Restaurar este item”, após selecionar o objeto.

#FicaDica

Alguns arquivos e pastas, por terem um tamanho 
muito grande, são excluídos sem irem antes para a Li-
xeira. Sempre que algo for ser excluído, aparecerá uma 
mensagem, ou perguntando se realmente deseja enviar 
aquele item para a Lixeira, ou avisando que o que foi se-
lecionado será permanentemente excluído. Outra forma 
de excluir documentos ou pastas sem que eles fiquem 
armazenados na Lixeira é usar as teclas de atalho Shif-
t+Delete.

A barra de tarefas pode ser posicionada nos quatro 
cantos da tela para proporcionar melhor visualização de 
outras janelas abertas. Para isso, basta pressionar o botão 
esquerdo do mouse em um espaço vazio dessa barra e 
com ele pressionado, arrastar a barra até o local desejado 
(canto direito, superior, esquerdo ou inferior da tela).
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Para alterar o local da Barra de Tarefas na tela, temos 
que verificar se a opção “Bloquear a barra de tarefas” não 
está marcada.

Figura 72: Bloqueio da Barra de Tarefas

Propriedades da barra de tarefas e do menu iniciar: 
Por meio do clique com o botão direito do mouse na 
barra de tarefas e do esquerdo em “Propriedades”, pode-
mos acessar a janela “Propriedades da barra de tarefas e 
do menu iniciar”.

Figura 73: Propriedades da barra de
 tarefas e do menu iniciar

Na guia “Barra de Tarefas”, temos, entre outros:
- Bloquear a barra de tarefas – que impede que ela 

seja posicionada em outros cantos da tela que não seja o 
inferior, ou seja, impede que seja arrastada com o botão 
esquerdo do mouse pressionado.

- Ocultar automaticamente a barra de tarefas – ocul-
ta (esconde) a barra de tarefas para proporcionar maior 
aproveitamento da área da tela pelos programas abertos, 
e a exibe quando o mouse é posicionado no canto infe-
rior do monitor.

Figura 74: Guia Menu Iniciar e Personalizar Menu 
Iniciar

Pela figura acima podemos notar que é possível a 
aparência e comportamento de links e menus do menu 
Iniciar.

Figura 21: Barra de Ferramentas

3. Painel de controle

O Painel de Controle é o local onde podemos alte-
rar configurações do Windows, como aparência, idioma, 
configurações de mouse e teclado, entre outras. Com ele 
é possível personalizar o computador às necessidades do 
usuário.

Para acessar o Painel de Controle, basta clicar no Bo-
tão Iniciar e depois em Painel de Controle. Nele encon-
tramos as seguintes opções:

-  Sistema e Segurança: “Exibe e altera o status do sis-
tema e da segurança”, permite a realização de backups e 
restauração das configurações do sistema e de arquivos. 
Possui ferramentas que permitem a atualização do Siste-
ma Operacional, que exibem a quantidade de memória 
RAM instalada no computador e a velocidade do proces-
sador. Oferece ainda, possibilidades de configuração de 
Firewall para tornar o computador mais protegido.

-   Rede e Internet: mostra o status da rede e possibi-
lita configurações de rede e Internet. É possível também 
definir preferências para compartilhamento de arquivos 
e computadores.

-  Hardware e Sons: é possível adicionar ou remover 
hardwares como impressoras, por exemplo. Também 
permite alterar sons do sistema, reproduzir CDs automa-
ticamente, configurar modo de economia de energia e 
atualizar drives de dispositivos instalados.

-  Programas: através desta opção, podemos realizar 
a desinstalação de programas ou recursos do Windows.

-  Contas de Usuários e Segurança Familiar: aqui al-
teramos senhas, criamos contas de usuários, determina-
mos configurações de acesso.
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TÓPICOS ATUAIS NO BRASIL E NO MUNDO, RELATIVOS A ECONOMIA, POLÍTICA, SAÚDE, 
SOCIEDADE, MEIO AMBIENTE, DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL, EDUCAÇÃO, ENERGIA, 
SAÚDE, RELAÇÕES INTERNACIONAIS, SEGURANÇA E TECNOLOGIA, OCORRIDOS A PARTIR DE 
1º DE JANEIRO DE 2019, DIVULGADOS NA MÍDIA NACIONAL E/OU INTERNACIONAL.

1 - Febre amarela

Desde 2016, algumas regiões do Brasil têm enfrentado um surto de febre amarela, mas foi em 2018 que a crise se 
intensificou, com aumento de casos da doença. A febre amarela é transmitida por mosquitos silvestres, que ocorre em 
áreas de florestas e matas. Na área urbana, o mosquito transmissor é o Aedes aegypti.

A única forma de se prevenir é recorrer à vacinação, disponível nos postos de saúde, por meio do Sistema Único de 
Saúde (SUS). Segundo dados do Ministério da Saúde, entre de 1º julho de 2017 a 28 de fevereiro, foram 723 casos e 237 
óbitos. Em 2017, houve  576 casos e 184 óbitos. Por isso, uma das indicações segundo especialistas na área da saúde, 
é evitar áreas rurais, caso a pessoa ainda não esteja vacinado. A vacina dura cerca de 10 anos. 

As áreas mais atingidas pela febre amarela são os Estados de Minas Gerais, Espírito Santo, Bahia e São Paulo. De 
acordo com os especialistas, os índices atuais apontam que a atual situação supera o surto dos anos 80. Os principais 
sintomas da doença são febre, dor de cabeça, dores musculares, fadiga, náuseas, vômitos, entre outros. 

Um dos pontos de mais destaque na mídia, quando se trata de febre amarela, é a falta de vacinas nos 
postos de saúde, devido à alta procura pela vacina, em janeiro de 2018. Na ocasião, as vacinas foram fra-
cionadas para conter a alta demanda pelo serviço, por parte da população. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!

As provas em concursos públicos podem tratar sobre a alta procura pela vacina, motivada pela escassez, 
em meio à euforia popular em se vacinar, por conta dos índices de mortes. Vale também manter atenção 
quanto às formas de transmissão e de que a vacina, de fato, é melhor forma de se prevenir. 

2 -  Questão das armas nos EUA

Historicamente, os Estados Unidos têm políticas mais flexíveis de porte armas para os cidadãos, uma questão bas-
tante inserida na cultura do país, diferentemente de nações como o Brasil. 

Contudo, com os altos índices de ataques e tiroteios em escolas e outros locais publicados, na maioria das vezes 
crimes causados por civis com porte de armas, tem suscitado a discussão sobre endurecer o acesso às armas, com 
políticas menos flexíveis. 

No governo de Barack Obama (2009-2017), essas discussões foram intensificadas. O então presidente demonstrava 
ser favorável à implantação de medidas mais rígidas, mas encontrou grande resistência de seus oponentes no Partido 
Republicano. 

No atual governo de Donald Trump, que assumiu em 2017, essa discussão é tida pela Casa Branca como um assun-
to que pode esperar, por não se tratar de prioridade para o atual governo. A camada da sociedade norte-americana 
inclinada a leis mais rígidas, defende que haja restrição na venda de armas. 

É importante ressaltar que a questão das armas é um tema que divide a sociedade dos Estados Uni-
dos. Camadas da sociedade, desde ONGs e pessoas da esfera política, defendem o controle das armas 
como forma de minimizar os ataques recentes. Porém quem é contra a ideia, acredita que o momento 
é propício para armar ainda mais a população. 

#FicaDica
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FIQUE ATENTO!
Não é difícil de imaginar que algumas ques-
tões previstas em concursos relacionem o 
tema a Donald Trump, que claramente se 
mostrou favorável a ao direito de armar a 
população. Além disso, é possível que seja 
relacionado ainda a polêmica de envolve a 
indústria de armas, ou seja, para os críticos 
da flexibilidade de armamento, manter as 
atuais leis interessa esse mercado milioná-
rio, que vive um bom momento em 2018.  

3 - Guerra comercial - China e EUAw

De um lado os gigantes norte-americanos, de outro 
a poderosa China. O embate comercial entre as duas 
potências tem influenciado o mercado de outros países. 
Em resumo, ambas as nações implementaram no final do 
primeiro semestre de 2018 políticas mais rígidas e restri-
ções de produtos dos dois países no mercado interno do 
oponente. 

A primeira polêmica começou com imposição de tari-
fas dos EUA sobre cerca de US$ 34 bilhões em produtos 
da China, em julho de 2018. A justificativa da Casa Branca 
é que a medida fortalece o mercado interno. A nação ain-
da acusou a China de roubo de propriedade intelectual 
de produtos norte-americanos.

O governo chinês retaliou e aplicou taxas compatí-
veis em relação a centenas de produtos dos Estados Uni-
dos, o que representa também cerca de US$ 34 bilhões. 
Esse cenário trouxe a maior guerra comercial de todos 
os tempos. 

As medidas afetam a exportações de diversos pro-
dutos no mundo, desde petróleo, gás e outros produtos 
refinados. Numa economia globalizada, embates como 
esse causam turbulência no mercado.

Antes das medidas, o presidente dos Esta-
dos Unidos, Donald Trump, já havia anun-
ciado a necessidade de rever as políticas 
comerciais com a China dando sinais de 
que seria rígido quanto às taxas. Nesse 
mesmo cenário, os chineses defenderam 
políticas mais favoráveis à integração, em 
um mundo o qual vigora economias glo-
balizadas. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!

É importante manter atenção quanto à in-
fluência desse tema em relação ao Brasil. Há 
quem defenda que a situação favorece a co-
mercialização de commodities para o merca-
do chinês. 

4 - Crise na Venezuela

Pelo menos há quatro ou cinco anos, a Venezuela 
tem enfrentado instabilidade econômica, principalmente 
pelo desabastecimento de produtos básicos para consu-
mo diário e crescente pobreza populacional.  Também 
é preciso considerar que a queda no valor do preço do 
petróleo contribuiu para o empobrecimento do país, le-
vando em conta de que se trata da principal economia 
da nação. 

Os conflitos políticos também ganharam espaço, em 
meio a protestos violentos entre manifestantes contrá-
rios e favoráveis ao governo de Nicolás Maduro, o atual 
presidente do país. A rivalidade entre os grupos se in-
tensificou após a morte de Hugo Chávez e chegada de 
Maduro ao poder.

Em 2018, a situação econômica se agravou trazendo 
mais miséria à população e busca por melhores condi-
ções de vida em outros países, especialmente o Brasil. 
A quantidade diária de venezuelanos que chegaram ao 
país, a partir de Roraima, tem suscitado conflitos na re-
gião, com crescimento de hostilidade da população em 
relação aos vizinhos sul-americanos. 

A crise venezuelana é complexa e traz mui-
tas narrativas, mas é preciso considerar um 
tema de muito destaque em 2018: a imigra-
ção. A chegada maciça de venezuelanos ao 
Brasil enfatiza mais um cenário de xenofo-
bia em território nacional, em meio à rejei-
ção da população de Roraima à chegada 
dos imigrantes.

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Pode haver questões de atualidades com 
enunciados que requerem atenção e inter-
pretação de texto. Uma boa compreensão 
do enunciado pode ser fundamental para 
chegar à resposta correta. 

5 – Matrizes energéticas

O conceito de matrizes energéticas implica na soma 
e poderio de fontes de energias produzidas ou contidas 
numa nação. No caso do Brasil, o país detém a matriz 
energética mais renovável do mundo.

Cerca de 45% de suas fontes de energia são sustentá-
veis, como hidrelétrica, biomassa e etanol. A matriz ener-
gética mundial tem a média de 13% de fontes renováveis, 
no caso, para países desenvolvidos e industrializados. 

No Brasil, em 2018, muitas usinas produtoras de açú-
car têm intensificado suas atividades na produção de 
etanol, em busca de destaque no mercado mundial, dis-
putado juntamente com os Estados Unidos. Com o anún-
cio da China, em dezembro, sobre aumentar sua cota de 
etanol na gasolina para 10%, esse mercado tende a cres-
cer mais. 
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Brasil e EUA são os dois grandes produtores 
e consumidores de etanol no mundo. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Existem dois tipos de etanol no mercado: 
anidro (sem água, vem misturado à gasoli-
na) e hidratado (com até 7% de água, etanol 
puro comprado direto da bomba). 

6 – Desmatamento atinge recordes em 2018

Pesquisa divulgada em setembro de 2018, pelo Ins-
tituto Ibope Inteligência,  cita que 27% dos brasileiros 
acreditam que o desmatamento é a maior ameaça para 
o meio ambiente. As informações são da Agência Brasil. 

Além desse estudo, um relatório da revista Science 
mostra que o desmatamento não tem reduzido quan-
do se trata de espaço para produção de commodities. 
Esses produtos, em geral, requerem grande espaço para 
cultivo. 

Porém em entrevista à BBC, o analista de dados Philip 
Curtis, colaborador da organização não governamental 
The Sustainability Consortium, afirma que os commodi-
ties não podem ser culpados. Levando em conta que a 
produção desses produtos é necessária para suprir o au-
mento populacional. 

Cerca de 27% do desmatamento é causado pela pro-
dução de commodities. Além disso, 26% dos impactos 
ambientais se referem ao manejo comercial florestal, e 
24% corresponde à agricultura, com produção de produ-
tos para subsistência. 

O estudo cita ainda que incêndios florestais 
correspondem a 23% dos danos. No caso, a 
urbanização chega a menos de 1%.

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Nos países ao Norte e mais desenvolvidos, 
o desmatamento é causado principalmente 
por incêndios florestais. Na porção mais ao 
Sul, entre as nações em desenvolvimento, 
a produção de commodities e a agricultura 
têm impacto no desmatamento. 

7 - EUA e questão imigratória

Historicamente, os Estados Unidos têm mantido polí-
ticas rígidas quando se trata de imigração, num comba-
te à entrada ilegal de estrangeiros no país, em busca de 
uma vida melhor. Com a eleição do republicano Donald 
Trump, em 2017, a política imigratória tem sido endu-
recida, o que trouxe críticas por parte da comunidade 
internacional em relação às medidas adotadas. 

Um dos momentos mais tensos quanto às políticas 
de imigração no país ocorreu quando o governo Trump 
decidiu separar crianças pequenas de seus pais, na situa-
ção em que ocorre detenção de adultos ao atravessar 
a fronteira de forma ilegal. A medida faz parte do pro-
grama “Tolerância Zero”, que busca reduzir o índice de 
imigrações ilegais no país. 

Essa prática que separa pais e crianças foi duramente 
criticada por entidades e organizações internacionais. A 
justificativa do governo quanto à ação era de que não se-
ria possível abrigar as crianças junto aos pais, nos centros 
de detenção federal reservados aos adultos. Por isso, os 
menores foram encaminhados a abrigos.

Além disso, as instalações foram consideradas precá-
rias para receber as crianças, na opinião de críticos da 
medida. Após a repercussão negativa desse caso, a Casa 
Branca voltou atrás quanto à separação das famílias, mas 
críticas prevalecem quanto à tolerância zero. 

A política de imigração nos Estados Unidos 
demonstra uma tendência por parte de na-
ções ricas quanto aos imigrantes, em meio 
à intolerância que pode culminar em xeno-
fobia. Na Europa, por exemplo, destino de 
milhões de imigrantes de várias partes do 
planeta, a aversão ao estrangeiro, sobretu-
do em relação a países pobres e marginali-
zados, tem aumentado significativamente. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!

Quando se fala de imigração e xenofobia, é 
importante ressaltar que mesmo mantendo 
historicamente uma cultura que recebe to-
dos, o Brasil tem registrado casos dessa na-
tureza nos últimos anos, como hostilização e 
preconceitos em relação a haitianos, bolivia-
nos e venezuelanos. 

8 - Gillets jaune

Os gillets jaune (coletes amarelos, em francês) foram 
destaque no cenário mundial ao realizarem protestos e 
atos contra aumento no preço de combustíveis, no iní-
cio de dezembro, na França. Especialistas ressaltam que 
desde os anos 60 não surgiam protestos tão violentos 
quanto os realizados nesse período. 

A alta dos preços, segundo o governo francês, é mo-
tivada para desestimular o uso de combustíveis fósseis, 
como estratégia de sustentabilidade. A ideia é investir 
mais em fontes renováveis. Para conter os atos, o gover-
no cancelou o aumento de preços. 

Marine Le Pen, líder do partido de extrema-
-direita francês, se posicionou favorável aos 
protestos.

#FicaDica
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FIQUE ATENTO!
A avaliação é de que as manifestações não 
estão ligadas a partidos e surgiram essen-
cialmente por meio de mobilizações popu-
lares. 

9 - Inteligência artificial cada vez mais presente na 
sociedade

Num mundo cada vez mais conectado e imerso nas 
redes sociais, as inovações tecnológicas estabelecem 
novas configurações nas relações sociais e de trabalho. 
A inteligência artificial se constitui num mecanismo que  
traz mudanças nas formas como as pessoas se relacio-
nam e nas funções que exercem.

No campo profissional, por exemplo, a inteligência 
artificial – por meio de máquinas ou robôs –, já realiza 
de forma automatizada funções anteriormente exercidas 
por pessoas. Hoje, por exemplo, softwares e máquinas 
realizam relatórios e análises que eram feitas por profis-
sionais preparados para essa função. 

Outro exemplo é o uso de atendentes virtuais em 
chats de relacionamento com clientes. A GOL Linhas Aé-
reas mantém uma atendente- robô em sua página para 
esclarecer dúvidas mais freqüentes do usuários. 

Uma das questões mais complexas quando se fala 
nessa tecnologia, é a perda de profissões que passam a 
ser exercidas por máquinas. Num futuro nem tão distan-
te assim a tendência é essa. E de certa forma, as carreiras 
profissionais vão se adaptando à tecnologia e passam 
por transformações intensas para saber lidar com essas 
mudanças. 

Em julho de 2018, uma equipe de cientistas 
estrangeiros assinou um acordo em que se 
comprometiam a não criar máquinas e robôs 
que possam ameaçar a vida e integridade da 
raça humana. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Inteligência artificial é um tema bem con-
temporâneo e está ligado à realidade das 
pessoas, à medida  que interfere nas ativida-
des profissionais e formas de se relacionar. 
Por isso, é um assunto bem relevante. 

10 - Brexit e UE

O Brexit, o processo de saída do Reino Unido da 
União Europeia, foi aprovado em referendo britânico, em 
2016, mas a saída oficial pode ser concluída a partir de 
2020. Internamente, há certa pressão para que os britâni-
cos recuem da decisão e se mantenham no bloco. 

Ainda existe um debate sobre a possibilidade de rea-
lizar um segundo referendo para consulta popular, em 
relação à saída ou não do Reino Unido. Se houver a apro-
vação do Brexit, o bloco europeu perde os seguintes paí-
ses: Inglaterra, País de Gales, Escócia e Irlanda do Norte.

A decisão de sair foi motivada pela direi-
ta britânica, com intuito de fechar mais as 
fronteiras do Reino Unido também para 
outros países da Europa, sobretudo, nações 
que exportam imigrantes. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!

A União Europeia é o bloco econômico mais 
rico e influente do mundo. 

11 - Ministério do Trabalho no governo Bolsonaro 

Em dezembro, o então presidente eleito, Jair Bolso-
naro, anunciou o desmembramento do Ministério do 
Trabalho. As competências da pasta serão direcionadas a 
três ministérios: Justiça, Economia e Cidadania. 

Justiça cuidará da concessão das cartas sindicais e 
Economia assume questões como o FGTS (Fundo de Ga-
rantia do Tempo de Serviço). E a pasta Cidadania cuidará 
de políticas de geração de renda e emprego. 

As cartas sindicais concedidas pelo gover-
no autorizam o exercício e funcionamento 
de entidades para práticas sindicais. 

#FicaDica

FIQUE ATENTO!
Governo eleito diz que desmembramento 
viabilizará diálogos entre as pastas. 

12 – Agrotóxicos

Como um dos maiores exportadores de produtos 
como soja, açúcar e laranja, o Brasil é ainda considerado 
um dos países que mais utilizam agrotóxicos no culti-
vo agrícola. Os setores do agronegócio há algum tem-
po reivindicam a flexibilização na regulamentação. E em 
contrapartida, movimentos sociais e ONGs nutrem apoio 
a políticas mais rígidas quanto ao uso desses produtos. 

Em 25 de junho de 2018, foi aprovado um projeto de 
lei por uma comissão especial da Câmara dos Deputa-
dos que flexibiliza as regras. Um dos pontos discutidos é 
centralizar a regulamentação dos agrotóxicos no Minis-
tério da Agricultura. Atualmente, o Ministério da Saúde e 
Meio Ambiente também dividem a função de liberar os 
produtos. 
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